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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º 0 0 1 / 2 0 1 8  

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 1 . 0 0 1 / 2 0 1 8  

 

O Prefeito do Município de Guapirama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 

Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 269/2011, Lei Municipal nº 297/2012, 

Lei Municipal nº 541/2016 Lei Municipal nº 631/2018, Lei Municipal nº 632/2018, Lei Municipal nº 658/2018, Lei Municipal nº 659/2018, 

Lei Municipal nº 667/2018, Lei Municipal nº 669/2018 e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de 

Concurso Público, sob o regime estatutário, para o provimento de vagas do quadro pessoal do Município de Guapirama. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus 

de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 87.705 -190, 

Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico candidato@fafipa.org. 

1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir necessidade de servidores do 

Município de Guapirama de acordo com a Tabela do item 3 deste Edital, e tem prazo de validade de 02 (dois) anos, a 

contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Município de 

Guapirama – PR  

1.3      As provas do Concurso público serão realizadas na cidade de Guapirama – PR  

1.4       À Comissão Especial do Concurso Público designada pela Portaria nº 034/2018, ficam delegados todos os poderes 

necessários para o pleno desenvolvimento do certame, tais como publicação de editais, sendo parte legítima para 

responder os recursos administrativos previstos no item 18, subitem 18.1, deste Edital e fornecer 

documentos/informações na esfera administrativa e judicial.   

   

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital dar-se-á por meio de provas 

objetiva, títulos, prática e discursiva: 

 a) Prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos; 

           b) Prova de títulos, de caráter classificatório para os cargos de Pedagogo Educação, Professor de Artes, Professor 

de Educação Infantil, Professor de Ensino Fundamental, Professor de Educação Física nos termos do item 14 

deste Edital;  

           c) Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de Auxiliar Administrativa, Recepcionista 

Secretário de Escola, nos termos do item 14 deste Edital.  

d) Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de Auxiliar de Obras e Serviços Públicos,  

Eletricista, Motorista e Pedreiro nos termos do item 15 deste Edital. 

2.2 A convocação para as vagas informadas na tabela do item 3 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 

conveniência do Município de Guapirama, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo de validade do 

certame, a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observando a ordem de classificação. 

2.4 As atribuições, requisitos e a carga horária dos cargos da tabela do item 3 estão descritas no Anexo I deste Edital. 

2.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 

2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de divulgação estabelecidas neste 

Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e www.guapirama.pr.gov.br. É de 

exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações. 

 

3. DOS CARGOS 

 

3.1 O cargo, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com deficiência, o número de 

vagas para candidatos afrodescendentes, as remunerações iniciais e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos 

a seguir: 

     TABELA 3.1 

 NÍVEL FUNDAMENTAL 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 40,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
AC PcD AFRO SALÁRIO 

Auxiliar de Obras e Serviços Públicos Ensino Fundamental Incompleto 40h 01 ** ** 
R$1.065,68 

 

Auxiliar de Serviços Gerais Ensino Fundamental Incompleto 40h 01 ** ** R$1.065,68 

Pedreiro Ensino Fundamental Incompleto 40h 01 ** ** R$1.065,68 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
mailto:candidato@fafipa.org
https://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.guapirama.pr.gov.br/
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TABELA 3.2 

NÍVEL MÉDIO 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 60,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
AC PcD AFRO SALÁRIO 

Agente Auxiliar de Creche Formação em Nível Médio 40h 01 ** ** R$1.065,68 

Agente Comunitário de Saúde Ensino Médio Completo 40h 01 ** ** R$1.306,53 

Auxiliar Administrativo Ensino Médio Completo 40h 01 ** ** R$1.438,74 

Cozinheiro Ensino Médio Completo 40h 01 ** ** R$1.333,66 

Eletricista Ensino Pós-Médio ou Profissionalizante 40h 01 ** ** R$1.438,76 

Motorista 
Ensino Médio Completo, Carteira de 

Habilitação Categoria “D” e “E” 

 

40h 
01 ** ** R$1.438,74 

Professor de Educação Infantil 

Curso Superior Licenciatura de Graduação 

Plena em Pedagogia ou Curso Normal em 

Nível Médio ou Superior com Habilitação em 

Educação Infantil 

20h 01 ** ** R$1.227,98 

Professor de Ensino Fundamental 

Curso Superior (Licenciatura de Graduação 

Plena em Pedagogia), ou Curso Normal em 

Nível Médio ou Superior 

20h 01 ** ** R$1.227,98 

Recepcionista Ensino Médio Completo 40h 01 ** ** R$1.065,68 

Secretário de Escola Formação em Nível Médio 40h 01 ** ** R$1.438,75 

 

TABELA 3.3 

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 60,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
AC PcD AFRO SALÁRIO 

 

Técnico em Enfermagem 

Curso de Técnico em Enfermagem, em Nível de Ensino 

Médio e Habilitação Legal para o Exercício da Profissão 

 

40h 

 

01 
** ** R$1.666,70 

Técnico em Higiene Dental Ensino Pós-Médio ou Profissionalizante 
 

40h 

 

01 
** ** R$1.438,75 

 

TABELA 3.4 

NÍVEL SUPERIOR 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 80,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
AC PcD AFRO SALÁRIO 

Assistente Social 

Curso de Nível Superior em Serviço Social e Registro no 

Respectivo Conselho de Classe (Conselho Regional de 

Serviço Social – CRESS) 

 

20h 
01 ** ** R$2.427,90 

Enfermeiro 
Curso de Nível Superior em Enfermagem e Registro no 

Respectivo Conselho de Classe 
40h 01 ** ** R$2.697,66 

Fisioterapeuta 
Curso de Nível Superior em Fisioterapia e Registro no 

Conselho Regional da Classe 

20h 

 
01 ** ** R$2.032,23 

Instrutor de Atividades Físicas Formação em Nível Superior, Curso de Educação Física 40h 01 ** ** R$2.427,90 

Médico 
Curso de Nível Superior em Medicina e Registro no 

Conselho Regional da Classe 
40h 01 ** ** R$8.992,22 

Nutricionista 
Curso de Nível Superior em Nutrição e Registro no 

Conselho Regional da Classe 
20h 01 ** ** R$2.032,23 

Odontólogo 
Curso de Nível Superior em Odontologia e Registro no 

Conselho Regional da Classe 
40h 01 ** ** R$2.427,90 

Pedagogo Educação Formação em Nível Superior no Curso de Pedagogia 40h 01 ** ** R$2.528,43 

Pedagogo Social Formação em Nível Superior no Curso de Pedagogia 40h 01 ** ** R$2.528,43 

Professor de Artes 
Curso Superior de Licenciatura, de Graduação Plena em 

Educação Artística 
20h 01 ** ** R$1.227,98 

Professor de Educação Física 
Curso Superior de Licenciatura, de Graduação Plena em 

Educação Física. 
20h 01 ** ** R$1.227,98 

Psicólogo 
Curso de Nível Superior em Psicologia e Registro no 

Respectivo Conselho de Classe 
20h 01 ** ** R$2.032,23 

 

4. REQUISITO PARA POSSE NO CARGO 

 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Guapirama, Estado do Paraná, nos 

termos da Constituição Federal e da Lei Municipal nº 269/2011: 

a) Ser brasileiro ou estrangeiro, na forma da lei; 

b) Ter, no ato da investidura do cargo, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
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e) Possuir os requisitos indicados no Anexo I para o cargo ao qual se candidatou; 

f)  Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público; 

g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de 

acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado apto 

após submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES  

 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições 

estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos estabelecidos neste Edital. Poderá ser cancelada a inscrição do candidato se for verificado, a qualquer tempo, 

o não cumprimento das obrigações fixadas neste Edital. 

5.3 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário eletrônico de Solicitação de Inscrição determinará o 

cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

5.4 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de nascimento e 

localidades de nascimento e residência. 

5.5 As informações prestadas no Formulário eletrônico de Solicitação de Inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo o Município de Guapirama e/ou a Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí – PR 

excluir do Concurso Público o candidato que preencher dados incorretos, bem como aquele que prestar informações 

inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.6 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou qualquer outro 

meio não previsto neste Edital. 

5.7 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por um dos cargos conforme Tabela 3.1. Não será admitida ao candidato 

alteração de cargo após efetivação da inscrição. 

5.8 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. 

5.9 Das inscrições via internet: 

5.9.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h do dia 17/09/2018 às 23h59min do dia 

07/10/2018, observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 

5.9.2 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico; 

b) selecionar o concurso pretendido; 

c) declarar ter lido e concordado com os termos do edital; 

d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

e) preencher os campos de dados pessoais, bem como, o endereço e contato, e definir uma senha de acesso 

pessoal, e por fim revisar os dados inseridos;  

f) selecionar a vaga pretendida; 

g) selecionar a modalidade de Concorrência (Afrodescendente, PcD, Ampla Concorrência), quando houver; 

h) selecionar a condição especial, caso necessário; 

i) finalizar imprimindo o comprovante de inscrição, bem como, o boleto bancário afim de efetuar o pagamento 

da taxa de inscrição no valor estipulado nas tabelas do item 3 deste Edital. 

5.10 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu, após a efetivação do 

pagamento da inscrição. 

5.11 O candidato terá sua inscrição deferida pela empresa organizadora somente após o recebimento da confirmação do 

banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 

5.12 O recibo de pagamento do boleto bancário será o comprovante de que o candidato realizou sua inscrição neste 

Concurso Público. A Fundação de Apoio à UNESPAR e o Município de Guapirama não se responsabilizam por Boleto 

Bancário, emitido através de endereço eletrônico diferente do www.fundacaofafipa.org.br. 

5.13 A inscrição do candidato somente será concretizada após a confirmação do pagamento da taxa de inscrição. 

5.14 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de 

comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados. 

5.15 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu representante, 

arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do Formulário eletrônico de Solicitação de 

Inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.16 O valor da taxa de inscrição será de acordo com o disposto na do item 3 deste Edital 

5.17 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 

5.18 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação 

de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o cancelamento da inscrição e 

anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato, 

sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, 

ele será exonerado do cargo pelo Município de Guapirama – PR. 

https://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
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5.19 Não haverá possibilidade de realização de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o mesmo período de 

realização de prova. O candidato poderá alterar o cargo o qual pretende concorrer, até a realização do pagamento da 

inscrição, a partir disto será confirmada a inscrição que tenha sido paga. 

5.19.1 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância paga, ainda que 

efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade, ou para cargo com o mesmo período de prova, seja qual 

for o motivo. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 

5.20 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária até a data de seu vencimento. Caso o 

candidato não efetuar o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar a “Área do Candidato” 

disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 

pagamento até o dia 08 de Outubro de 2018. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão 

acatadas. 

5.21 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 

5.20 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não 

ser por anulação plena deste concurso. 

5.22 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 

depósito ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

5.23 O Município de Guapirama – PR e a empresa organizadora não se responsabilizam por solicitação de inscrição via 

internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento 

das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

5.24 Das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição: 

5.25 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas normas deste 

Edital. 

5.26 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via internet. 

5.26.1 Para solicitar a isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá: 

 a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição de acordo com o item 5.9.2; 

 b) selecionar o campo “Pedidos de Isenção” 

 c) selecionar o tipo de isenção pretendida.  

5.27 Somente será concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato que estiver amparado pela Lei Federal nº 13.656, de 

30 de Abril de 2018 e pela Lei Municipal nº 541 de 2016. 

5.27.1 Aos candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do 

Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional; 

5.27.2 Aos candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

5.27.3 Aos candidatos doadores de sangue, que comprovem mediante através da apresentação de documento 

expedido pela entidade coletora. 

5.28 Da Isenção – Cadúnico: 

5.28.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 5.27.1 deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h do dia 17/09/2018  até as 23h59min do dia 20/09/2018, observando o horário oficial 

de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no 

endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, www.fundacaofafipa.org.br. 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; 

c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá informar, no ato da 

inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao órgão de 

Assistente Social de seu Município, responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que 

atualmente estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude 

do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento 

do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais com a Fundação de 

Apoio a Unespar Campus de Paranavaí-PR pelo o e-mail candidato@fafifa.org, anexando documento oficial com 

foto ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização das provas. 

d)  Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar o    

indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais informados e os 

constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.29 Da Isenção – Doador de Medula Óssea: 

5.29.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 5.27.2 deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h do dia 17/09/2018  até as 23h59min do dia 20/09/2018 observando o horário oficial 

de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no 

endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, www.fundacaofafipa.org.br. 

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – REDOME, mediante o 

envio de cópia autenticado por órgão competente, do documento oficial (carteirinha de doador e/ou declaração 

de inscrição), bem como o envio de atestado ou de laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo 

Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove a efetiva doação de medula 

óssea, realizada pelo candidato, tal como a data da doação. 

5.29.2 A documentação de que trata o subitem anterior deverá ser entregue na forma e no prazo do item 5.31 deste 

Edital; 

5.29.3 Para obtenção da Isenção da Taxa de Inscrição que refere-se o item 5.29 deste edital, deverão ser 

encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) no período do dia 17/09/2018 ao dia 21/09/2018 

https://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
mailto:candidato@fafifa.org
https://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
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em envelope fechado, os documentos dispostos na alínea b do subitem 5.29.1 deste edital, devendo o candidato 

discriminar o número do presente edital e endereçado à empresa organizadora com as informações abaixo: 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 

Caixa Postal 449 

Paranavaí-PR 

CEP: 87.701-970 

 

Concurso Público do Município de Guapirama – PR 

(Isenção – Doador de Medula Óssea) 

Cargo: XXXXXXXXX 

Número de Inscrição: XXXXXXXX 

 

5.30 Da Isenção – Doador de Sangue – nos termos da Lei Municipal nº 541/2016: 

5.30.1 Poderá ser concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato que comprovar ser doador de sangue nos 

termos da Lei Municipal nº541/2016. 

5.30.2 O candidato que desejar obter o benefício da isenção nesta modalidade deverá: 

a) solicitar no período das 08h do dia 17/09/2018  até as 23h59min do dia 20/09/2018, observado o horário oficial 

de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no  

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

b) Apresentar comprovante de doação de sangue, no período de 12 (doze) meses anteriores ao concurso.  

Considera-se para enquadramento ao benefício, somente a doação de sangue promovida em órgão oficial, ou a 

entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município. 

c) A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através de apresentação de documento 

expedido pela entidade coletora. O documento previsto por este inciso deverá discriminar o número e a data em 

que foram realizadas as doações. 

5.30.3 A documentação de que se trata o subitem anterior deverá ser entregue na forma e no prazo do item 5.30.4 

deste Edital; 

5.30.4 Para obtenção da Isenção da Taxa de Inscrição que refere-se o item 5.30 (Da Isenção – Doador de Sangue) 

deste edital, deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) no período do dia 

17/09/2018 ao dia 21/09/2018 em envelope fechado, os documentos dispostos na alínea b do subitem 5.30.2 

deste edital, devendo o candidato discriminar o número do presente edital e endereçado à empresa organizadora 

com as informações abaixo: 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 

Caixa Postal 449 

Paranavaí-PR 

CEP: 87.701-970 

 

Concurso Público do Município de Guapirama – PR 

(Isenção – Doador de Sangue) 

Cargo: XXXXXXXXX 

Número de Inscrição: XXXXXXXX 

 

5.31 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida após criteriosa 

análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.32 A exatidão dos documentos entregues é de total responsabilidade do candidato. Após a entrega, dos documentos 

comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por meio de pedido de revisão 

e/ou recurso. 

5.33 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 5.28, 5.29 e 5.30 

estará sujeito a: 

I. cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu 

resultado; 

II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da   

nomeação para o cargo; 

III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.34 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 

c) não observar as formas, os prazos e os horários estabelecidos nos subitens 5.28, 5.29 e 5.30 deste Edital; 

d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.35 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

5.36 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável 25/09/2018 no endereço eletrônico 

           www.fundacaofafipa.org.br. 

5.37 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso e anexar o          

comprovante de cadastro do CadÚnico ou comprovante de doador de medula óssea, bem como o comprovante de 

doador de sangue, através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no 

período das 0h do dia 26/09/2018 até as 23h59min do dia 28/09/2018. O candidato após logado no campo “Área do 

https://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
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Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento de 

Isenção da Taxa de Inscrição. 

5.38 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o candidato 

poderá acessar a “Área do Candidato” até ás 23h59min do dia 07/10/2018, gerar o boleto bancário e efetuar o 

pagamento até o seu vencimento para participar do certame. 

5.38.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o pagamento da 

inscrição na forma e no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente excluídos do certame. 

5.38.2 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no 

Concurso Público e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico da organizadora a partir 

do dia 25/09/2018. 

 

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que 

vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis 

com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes às da Lei 

Federal nº 7.853/89, regulamentada pelo Decreto 3.298/99, Decreto n° 5.296/2004, Lei Federal nº 12.764/2012, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14, da Lei Estadual 18.419/2015, Lei Estadual 16.945/2011, e demais normas que 

venham a ampliar o rol de critérios para Pessoas com Deficiência. 

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este 

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas 

oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de 

vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.3 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) vaga(s) nova(s) para o cargo que o candidato com 

deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será 

convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PCD serão convocados para 

ocupar a 25ª, a 45ª e a 65ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número 

máximo de aprovados. 

6.1.3.1 Se o candidato com necessidades especiais tiver uma classificação melhor na lista geral, ele será nomeado por 

esta, permitindo-se o provimento do cargo, conforme subitem 6.1.3, por outra pessoa com deficiência. 

6.1.4 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu será declarada por junta 

médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do 

cargo. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 

que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da 

prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro 

de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas 

categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O 

portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos 

deficientes”: 

I. deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 

Decreto nº 5.296, de 2004); 

II. deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 

audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 

2004); 

III. deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou 

menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto 

nº 5.296, de 2004); 

IV. deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer;  

h) trabalho. 
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V.  deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

VI.  A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 

6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

6.4.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de solicitação de 

Inscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende participar do 

concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 

6.4.2 Enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do 

subitem 7.3 deste Edital; 

6.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie 

e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 

correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por extenso do candidato, 

carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente 

serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização 

da inscrição. 

6.4.2.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias 

desse laudo. 

6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não portador 

de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nesses casos, o 

candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada 

neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o 

candidato à ampla concorrência. 

6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br a partir da data provável de 11/10/2018. 

6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá impetrar 

recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no período das 

0h do dia 15/10/2018 às 23h59min do dia 17/10/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado 

na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas com deficiência. 

6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, ela será preenchida 

com estrita observância da ordem de classificação geral. 

 

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 

 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva e da Prova Discursiva: 

7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva e da prova discursiva, 

portador de deficiência ou não, poderá solicitá-la conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 

7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), 

fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para 

realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com deficiência que 

necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 

parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 

3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 

a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais 

necessários; 

b) enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e 

o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente 

de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada. 

7.2 Da Candidata Lactante: 

7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 

b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 

ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 

7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no dia da 

aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua ausência. O acompanhante 

ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a 

amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade 

com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 17, 

deste Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala 

de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 

amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactante e de seu acompanhante responsável após o fechamento dos portões. 

https://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
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7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 

7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactante no local da realização da prova objetiva sem 

a presença de um acompanhante adulto. 

7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 6.4.2, 7.1.2, 7.1.3, alínea “b” e 7.2.1, alínea “b” deste Edital 

deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), até o dia 08/10/2018, em envelope fechado 

endereçado à empresa organizadora com as informações abaixo: 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 

Caixa Postal 449 

Paranavaí-PR 

CEP: 87.701-970 

 

Concurso Público do Município de Guapirama – PR 

(Laudo Médico/Condição Especial/Lactante) 

Cargo: XXXXXXXXX 

Número de Inscrição: XXXXXXXX 

 
 

7.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida após 

criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 7.3 ou por outra via diferente da estabelecida 

neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 

7.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

7.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como 

quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias. 

7.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida 

documentação ao seu destino. 

7.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br, a partir da data provável de 11/10/2018.  

7.10 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio 

disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no período das 0h do dia 15/10/2018 às 23h59min do 

dia 17/10/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 

 

8.1 Conforme determinado pelo artigo 1º da Lei Estadual nº 14.274/2003, 10% (dez por cento) das vagas oferecidas no 

Concurso Público serão reservadas aos afrodescendentes.  

8.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou superior a 0,5 (cinco 

décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração menor que 0,5 (cinco 

décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  

8.1.2  O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de validade do 

Concurso Público, inclusive em relação às vagas que surgirem ou forem criadas.  

8.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário de Solicitação 

de Inscrição, se declarar como de cor preta ou parda e como pertencendo à etnia negra, devendo tal informação 

integrar os registros cadastrais de servidores/empregados, conforme disposto no § único do artigo 4º da Lei Estadual Nº 

14.274/03. 

8.2.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2, deste Edital, não 

concorrerá às vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, mas automaticamente às vagas de ampla 

concorrência. 

8.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, respondendo 

esse por qualquer falsidade. 

8.2.3 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à 

ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

8.2.4 Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não 

serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

8.2.5 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, essa será preenchida pelo 

candidato afrodescendente posteriormente classificado. 

8.2.6 Na hipótese de não haver número de candidatos afrodescendentes aprovados suficientes para ocupar as vagas 

reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e essas serão preenchidas 

pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

8.2.7 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que 

consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com 

deficiência e a candidatos afrodescendentes. 

8.3 O candidato afrodescendente participará do concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos no 

que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às 

notas mínimas exigidas para aprovação, conforme artigo 2º da Lei Estadual nº 14.274/2003. 

https://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
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8.4  O candidato aprovado pelas cotas, na ocasião de sua convocação pela Prefeitura do Município de Guapirama - PR para 

a apresentação dos documentos citados no subitem 20.4 deste Edital, assinará uma declaração reafirmando a sua 

condição de pessoa preta ou parda. 

8.5 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.2 deste Edital, o candidato será eliminado do 

Concurso Público, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, enquanto for candidato, podendo ser demitido 

após ser contratado ou exonerado, conforme previsto no artigo 5º da Lei Estadual Nº 14.274/03. 

8.6  O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas pretas ou 

pardas, conforme determinado no item 8 e seus subitens, deixará de concorrer a essas vagas e não poderá interpor 

recurso em favor de sua situação. 

 

9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e publicado em 

Diário Oficial do município, na data provável de 11/10/2018. 

9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 

vagas para candidatos afrodescendentes, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de 

condições especiais para a realização da prova. 

9.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 

data da divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar o sistema de interposição de 

recursos constante do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

9.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no item 18 deste 

Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou ofensivos. 

 

10. DAS FASES DO CONCURSO 

 

10.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 

TABELA 10.1 TAB 

TABELA 10.1 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 

ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

- Auxiliar de Serviços Gerais; 

Única OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,50 35,00 
Eliminatório e 

Classificatório 
Matemática 10 3,50 35,00 

Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ----------- 100,00 ------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------- 

 

TABELA 10.2 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 

ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

 

- Auxiliar de Obras e Serviços 

Públicos; 

- Pedreiro. 

 

1ª 
OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,50 35,00 
Eliminatório e 

Classificatório 
Matemática 10 3,50 35,00 

Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ----------- 100,00 ------------- 

2ª PRÁTICA 
De acordo com o item 

14 
------------- ------------- 20,00 

Eliminatório e 

Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 120,00 ------------- 

 

TABELA 10.3 

 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 

ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

- Eletricista; 

- Motorista 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 3,00 35,00 

Eliminatório e 

Classificatório 

Matemática 05 3,00 35,00 

Conhecimentos Gerais 05 2,00 30,00 

Conhecimentos Específicos 15 4,00  

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ----------- 100,00 ------------- 

2ª PRÁTICA De acordo com o item 14 ------------- ------------- 20,00 
Eliminatório e 

Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 120,00 ------------- 

https://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
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TABELA 10.4 

 

 

TABELA 10.5 

 

TABELA 10.6 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 

ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

- Professor de Ensino 

Fundamental; 

- Professor de Educação 

Infantil. 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 

Eliminatório e 

Classificatório 

Matemática 05 3,00 15,00 

Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ----------- 100,00 ------------- 

2ª TÍTULOS De acordo com o item 13 ------------- ------------- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 

 

TABELA 10.7 

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 

 

CARGO 

 

FASE 

 

TIPO DE 

PROVA 

 

ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

- Técnico em Enfermagem; 

- Técnico em Higiene Dental. 

 

Única 

 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 
Eliminatório e 

Classificatório 
Matemática 04 1,50 6,00 

Conhecimentos Específicos 21 4,00 84,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------- 

 

TABELA 10.8 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 

ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

Agente Auxiliar de Creche; 

Agente Comunitário de Saúde; 

Cozinheiro. 

 

1ª 
OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 

Eliminatório e 

Classificatório 

Matemática 05 3,00 15,00 

Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ----------- 100,00 ------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00  

NÍVEL MÉDIO 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 

ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

- Auxiliar Administrativo; 

- Recepcionista; 

- Secretário de Escola. 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 

Eliminatório e 

Classificatório 

Matemática 05 3,00 15,00 

Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ----------- 100,00 ------------- 

2ª DISCURSIVA De acordo com o item 15 ------------- ------------- 20,00 
Eliminatório e 

Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 120,00 ------------- 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

 

- Assistente Social; 

- Enfermeiro; 

- Fisioterapeuta; 

- Instrutor de Atividades Físicas; 

- Médico; 

- Nutricionista; 

- Odontólogo; 

- Pedagogo Social; 

- Psicólogo. 

 

 

Única 

 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 
Eliminatório e 

Classificatório 
Matemática 04 1,50 6,00 

Conhecimentos Específicos 21 4,00 84,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ----------- 100,00 ------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------- 
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TABELA 10.9 

 

10.2 Os conteúdos programáticos referentes à prova objetiva são os constantes do Anexo II deste Edital. 

10.3 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada questão da prova 

objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, pontuadas 

conforme as Tabelas do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, 

questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

10.4  Para ser classificado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das 

áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DA PROVA DISCURSIVA 

 

11.1 As provas serão aplicadas no Município de Guapirama, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos inscritos 

exceda a oferta de lugares existentes no município, a empresa organizadora e a Comissão Especial do Concurso 

Público se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquelas inicialmente determinadas 

para esse fim. 

11.1.2 A empresa organizadora e a Comissão Especial do concurso Público, em hipótese alguma, se 

responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos candidatos 

inscritos. 

11.1.3 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 

provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

11.2 A prova objetiva e a prova discursiva serão aplicadas na data provável de 18 de novembro de 2018, em horário e local 

a ser informado, por meio de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e no CARTÃO DE 

CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.2.1 A prova discursiva será aplicada para o cargo de Auxiliar Administrativo, Recepcionista e Secretário de 

Escola, conforme demais determinações do item 14 deste edital.  

11.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 

11.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de prova objetiva deverá ser emitido no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br, a partir de 05 de novembro de 2018. 

11.5 O local de realização das provas, tanto objetiva quanto discursiva, constante do Cartão de Convocação, não será 

alterado, em hipótese alguma, a pedido do candidato. 

11.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para o 

fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente de tinta 

azul ou preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de Convocação do Candidato, 

impresso por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

11.6.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 

Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 

Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem 

como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional 

de Habilitação com foto, nos termos da Lei Federal nº 9.503 art. 159, de 23/09/97. 

11.6.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da 

realização da prova objetiva e da prova discursiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que 

consistindo na coleta de impressão digital. 

11.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva e discursiva, portanto, se o candidato estiver ausente por qualquer 

motivo, será eliminado do Concurso Público. 

11.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato somente 

poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de ausência temporária em que o 

candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um Fiscal. Excepcionalmente, nos 

casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária e necessidade extrema, em que o candidato necessite 

ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo, desde que acompanhado 

de um Fiscal. 

11.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou 

leitura. 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

- Pedagogo Educação; 

- Professor de Educação Física; 

- Professor de Artes. 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 
Eliminatório e 

Classificatório 
Matemática 04 1,50 6,00 

Conhecimentos Específicos 21 4,00 84,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------- 

2ª TÍTULOS De acordo com o item 13 ------------- ------------- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 

https://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
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11.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no 

mínimo, foto, filiação e assinatura; 

b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 

e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 17.1.3 e 

17.1.4 deste Edital. 

11.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 17 deste 

Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser 

obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela empresa organizadora no dia 

da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os candidatos retirem as baterias dos 

celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, caso esteja ativado. 

11.12 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos candidatos, 

tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das 

provas, ou ainda por danos neles causados. 

11.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O candidato que estiver 

armado será encaminhado à Coordenação. 

11.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a 

realização da prova objetiva e da prova discursiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

11.15 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar detectores 

de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de segurança. 

11.16 Ao termino da prova objetiva e discursiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de 

Respostas devidamente preenchida e assinada, bem como a Folha definitiva da Prova discursiva, devidamente 

preenchida e assinada.  

11.17.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, desde 

que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra anotação será considerada 

tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos do item 17.1.6 deste Edital. 

11.17.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, 

preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

11.17.3 As marcações feitas na folha de respostas, diferente da orientação contida na capa do caderno de questões e 

folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida integralmente e feitas a 

lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de amassar, molhar, dobrar, rasgar ou 

manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, sendo que os prejuízos advindos poderão 

impossibilitar a realização do processamento eletrônico, invalidando as questões.  

11.17.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do candidato. 

11.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização das provas objetiva 

e discursiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, não poderá levar 

consigo o Caderno de Questões.  

11.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo 

de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

11.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 60 (sessenta) 

minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no subitem 11.25 e 11.26 deste 

Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas da prova objetiva, devidamente 

preenchida e assinada, bem como a Folha definitiva da Prova discursiva, devidamente preenchida e assinada. 

11.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda estiverem 

realizando-a. 

11.22 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada questão da 

prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, pontuadas 

conforme as Tabelas do item 11. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, 

questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

11.23.1A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, será distribuídas e avaliadas conforme as tabelas do 

item 11 deste Edital. 

11.23 A prova discursiva será composta por um redação, pontuada de 0 (zero) à 20 (vinte), cujo objeto será a matéria 

constante no Anexo II, dos Conteúdos Programáticos – Conhecimentos Específicos. 

11.24.1A prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada considerando-se os seguintes 

dispostos no item 14 deste Edital. 

11.24 A prova objetiva terá a duração de 3 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas.  

11.25.1 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do     

afastamento de candidato da sala de prova. 

11.25 Para os cargos de Auxiliar Administrativo, Recepcionista e Secretário de Escola, a aplicação das provas objetiva e 

discursiva terá duração de 4 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas e Folha da Versão 

Definitiva da Prova Discursiva. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da 

prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
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11.26 Para os demais cargos, a prova objetiva terá a duração de 3 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de 

Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 

afastamento de candidato da sala de prova. 

11.27 Os espelhos da Folha de Respostas do candidato serão divulgados na “Área do Candidato”, disponível no endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação dos resultados da prova, ficando disponível para 

consulta durante o prazo recursal. 

11.28 Para ser classificado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50 % (cinquenta por cento) ou mais no 

total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos 

neste Edital. 

 

12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 

 

12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação das 

provas, objetiva e discursiva, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Os Cadernos de questões ficarão na 

“Área do Candidato”, disponível para serem baixadas no período de 19/11/2018 a 28/11//2018.  

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, devidamente 

fundamentado, nos termos do item 18 deste Edital. 

 

13. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

 

13.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de Professor de Artes, Pedagogo 

Educação, Professor de Educação Infantil, Professor de Ensino Fundamental e Professor de Educação Física. 

13.1.1 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obtiver a pontuação estabelecida no subitem 

11.28 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

13.1.2 Somente poderá participar desta fase do certame os candidatos inscritos como Afrodescendente que obtiver a 

pontuação estabelecida no subitem 11.28 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios 

estabelecidos neste Edital. 

13.1.3 Somente poderá participar desta fase do certame os candidatos inscritos como Pessoa com Deficiência - PcD 

que obtiver a pontuação estabelecida no subitem 11.28 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros 

critérios estabelecidos neste Edital. 

13.1.4 Todos os candidatos empatados com o último colocado na prova objetiva, dentro do limite disposto no subitem 

11.28, serão convocados para a prova de títulos.  

13.1.5 Os candidatos não classificados dentro do limite disposto no subitem 11.28 não serão convocados para a prova 

de títulos e estarão automaticamente eliminados do concurso. 

13.2 A relação dos candidatos habilitados para participar da Prova de Títulos, a data para preencher o Formulário de 

Cadastro de Títulos e o período em que os títulos deverão ser enviados, serão divulgados em edital próprio a ser 

publicado oportunamente. 

13.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o anexo dos títulos no site, o envio dos documentos 

anexados como forma de comprovação. 

13.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, e posteriormente logar na “Área do Candidato”, 

utilizando o CPF e sua senha pessoal; 

b) selecionar o concurso o qual encontra-se inscrito, e em seguida selecionar “Prova de Títulos”; 

c) anexar os documentos no formulário de cadastro de títulos disponível no endereço eletrônico; 

d) os títulos anexados devem estar digitalizados frente e verso, devendo estar compactado em um único 

arquivo em formato PDF, com o tamanho máximo de 2 (dois) MB (megabytes), por título anexado; 

e) após anexado os documentos, deverá o candidato enviar os títulos cadastrados para avaliação via Sedex 

com AR (Aviso de Recebimento) para o endereço informado abaixo, devendo estes documentos ser 

originais ou cópia autenticada. 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de Paranavaí/PR 

Caixa Postal 449 

Paranavaí-PR  

CEP: 87.701-970 

Concurso Público do Município de Guapirama - PR 

- PROVA DE TÍTULOS- 

NOME DO CANDIDATO:XXXXXXXXX 

CARGO: XXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 

13.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a Tabela 13.1 e 13.2 deste 

Edital; 

13.4.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados seja superior a este valor, conforme disposto na Tabela 13.1 e 13.2 deste Edital; 

13.4.2 somente será avaliados os títulos cadastrados em conformidade com o disposto no item 13.5, e enviados de 

acordo com alínea “b” do item 13.3 

13.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de frente e verso, 

autenticadas por cartório competente e rubricados pelo candidato. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
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13.6 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, será 

aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está de acordo com as normas do 

extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em 

nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as 

disciplinas cursadas com as respectivas menções, a comprovação da apresentação e aprovação da monografia. A 

declaração deverá também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com 

as normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições 

estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico 

escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração 

não será aceito. 

13.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por 

instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 

13.8 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão conter a 

carga horária cursada. 

13.9 Cursos de Atualização e/ou Aperfeiçoamento: 

13.9.1Comprovados mediante apresentação de certificado ou atestados expedidos pela entidade realizadora; os cursos 

devem ser relacionados com a área de habilitação do cargo pretendido; 

13.10 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se 

deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos expedidores e à perfeita 

avaliação do documento. 

13.11 Não serão avaliados os documentos:  

a) postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de títulos;  

b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  

c) cuja fotocópia/digitalização esteja ilegível;  

d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não 

estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;  

e) sem data de expedição;  

f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino 

superior no Brasil e sem tradução juramentada.   

13.12 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos estabelecido na 

Tabela 13.1 e 13.2 não serão considerados. 

13.13 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 

13.14 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas cópias dos 

mesmos. 

13.15 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o candidato 

terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 

13.17 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 13.1 e 13.2. 

13.18 A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 

13.19 Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 

18 deste Edital. 

 

TABELA 13.1 

PROVA DE TÍTULOS 

Professor de Educação Infantil, Professor de Ensino Fundamental 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

 

1 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária 

mínima de 360 h/a na área do cargo a que concorre. Também será aceita a declaração de 

conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área do cargo a que concorre, 

desde que acompanhada de histórico escolar. 

2,00 

(por título) 
6,00 

 

2 

Curso de Licenciatura Plena e/ou Curso de Graduação, desde que não seja aquele/a 

utilizado/a para o ingresso no cargo. 

4,00 

(por título) 
4,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 
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TABELA 13.2 

PROVA DE TÍTULOS 

Professor de Artes, Pedagogo Educação e Professor de Educação Física 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área do 

cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 

doutorado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

4,00 

(por título) 
4,00 

2 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do 

cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 

mestrado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

3,00 

(por título) 
3,00 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária 

mínima de 360 h/a na área do cargo a que concorre. Também será aceita a declaração de 

conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área do cargo a que concorre, 

desde que acompanhada de histórico escolar. 

1,00 

(por título) 
3,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 

14.  DA AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 

 

14.1 A Avaliação da Prova Discursiva será aplicada aos cargos de Auxiliar Administrativo, Recepcionista e Secretário de 

Escola. 

14.1.1 Somente será corrigida a Prova Discursiva do candidato que obter, no mínimo, a pontuação estabelecida no 

subitem 11.28 deste Edital e estar classificado até o limite disposto na Tabela 14.1, além de não ser eliminado 

por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.1.2 Para não ser eliminado do Concurso Público e ter a Prova Discursiva corrigida, os candidatos inscritos como 

Afrodescendentes deverão atingir, no mínimo, a pontuação estabelecida no subitem 11.28, deste Edital e estar 

classificado até o limite disposto na Tabela 14.1, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos 

neste Edital.  

14.1.3 Para não ser eliminado do Concurso Público e ter a Prova Discursiva corrigida, os candidatos inscritos como 

Pessoa com Deficiência - PcD deverão atingir, no mínimo, a pontuação estabelecida no subitem 11.28, deste 

Edital. 

14.1.4 Todos os candidatos empatados com o último colocado na prova objetiva, dentre o limite estabelecido na Tabela 

14.1 terão sua prova discursiva corrigida. 

 

             Tabela 14.1 

Cargos 

 

Número Máximo de Avaliação para Correção 

 

Auxiliar Administrativo 40º (Quadragésimo) Posição 

Recepcionista 40º (Quadragésimo) Posição 

Secretário de Escola 40º (Quadragésimo) Posição 

 

14.2 A prova discursiva aplicada aos cargos de Auxiliar Administrativo, Recepcionista e Secretário de Escola, será 

composta por uma redação, cujo objeto será a matéria constante no Anexo II, dos Conteúdos Programáticos – 

Conhecimentos Específicos. 

14.3 A prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada considerando-se os seguintes aspectos: 

 

   Tabela 14.2 

Itens Aspectos Descrição Pontuação 

 

I 

 

Conhecimento técnico-científico 

sobre a matéria 

 

A resposta elaborada deve ser concernente ao tema proposto pela 

questão discursiva. 

7,00 

 

II 

 

Atendimento ao tema proposto na 

questão 

O candidato deve apresentar conhecimento teórico e prático a 

respeito do assunto/tema abordado pela redação, demonstrando 

domínio técnico e científico. 

6,00 

 

 

III 

 

Clareza de argumentação/senso 

crítico 

A argumentação apresentada pelo candidato deve ser pertinente e 

clara, capaz de convencer seu interlocutor a respeito do ponto de 

vista defendido, além de demonstrar senso crítico em relação ao 

questionamento abordado pela redação. 

4,00 

 

 

 

IV 

Utilização adequada da Língua 

Portuguesa 

A resposta elaborada deve apresentar em sua estrutura textual: uso 

adequado da ortografia, constituição dos parágrafos conforme o 

assunto, estruturação dos períodos no interior dos parágrafos 

(coerência entre porções textuais, relação lógica entre as ideias 

propostas, emprego adequado de articuladores no interior das 

porções textuais). 

3,00 

 TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DA PROVA DISCURSIVA 20,00 
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14.4 Caso o candidato obtenha pontuação igual a 0 (zero) nos aspectos I, II e III da tabela 14.2, consequentemente não          

será avaliado o último aspecto (IV), da “Utilização adequada da Língua Portuguesa”. 

14.5 O candidato terá sua prova discursiva avaliada com nota 0 (zero): 

 a) em casos de não atendimento ao conteúdo avaliado e ao tema proposto, de manuscrever em letra ilegível ou 

 de grafar por outro meio que não o determinado neste Edital; 

 b) apresentar acentuada desestruturação na organização textual ou atentar contra o pudor; 

 c) redigir seu texto a lápis ou à tinta em cor diferente de azul ou preta; 

 d) não apresentar as questões redigidas na FOLHA DA VERSÃO DEFINITIVA ou entregar em branco; 

 e) apresentar identificação, em local indevido, de qualquer natureza (nome parcial, nome completo, outro nome 

 qualquer, número(s), letra(s), sinais, desenhos ou códigos); 

14.6 A correção da prova discursiva será realizada por uma Banca Examinadora, conforme os aspectos mencionados na 

Tabela 14.2, da seguinte forma: será atribuída a nota máxima de 20,00 (vinte) pontos para a questão.  

14.7 O candidato deverá obter 10,00 (dez) pontos ou mais na avaliação da prova discursiva para não ser eliminado do 

concurso público. 

14.8 A folha da VERSÃO DEFINITIVA será o único documento válido para a avaliação da prova discursiva. As folhas para 

rascunho, no caderno de questões, são de preenchimento facultativo e não valerão para a finalidade de avaliação da 

prova discursiva. 

14.9 O candidato disporá de, no máximo, 20 (vinte) linhas para elaborar a redação da prova discursiva, sendo 

desconsiderado para efeito de avaliação qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que 

ultrapassar a extensão de 20 (vinte) linhas permitida para a elaboração de seu texto. 

14.10 A omissão de dados, que forem legalmente exigidos ou necessários para o correto desenvolvimento da 

redação, acarretará em descontos na pontuação atribuída ao examinando nesta fase. 

14.11 Quanto ao resultado da Prova Discursiva, caberá interposição de recurso nos termos do item 18 deste Edital. 

 

15. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 

15.1 A Prova Prática será realizada para os cargos de Auxiliar de Obras e Serviços Públicos, Eletricista, Motorista e 

Pedreiro. 

15.1.1 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação estabelecida 

no subitem 11.28 e estar classificado até o limite disposto na Tabela 15.1, além de não ser eliminado por outros 

critérios estabelecidos neste Edital. 

15.1.2 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato inscrito como Pessoa com 

Deficiência – PcD, que obter a pontuação estabelecida no subitem 11.28 deste Edital. 

15.1.3 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato inscrito como Afrodescendente, que 

obter a pontuação estabelecida no subitem 11.28 e estar classificado até o limite disposto na Tabela 15.1, além 

de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

15.1.4 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto no subitem anterior, serão 

convocados para a prova prática. 

15.1.5 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela 15.1, ainda que tenham a 

nota mínima prevista no subitem 11.27, estarão automaticamente desclassificados no Concurso Público. 

 

Tabela 15.1 

Prova Prática 

Cargo 
Classificação Máxima para 

Convocação 

Auxiliar de Obras e Serviços Públicos 30 (trigésima posição) 

Eletricista 20 (vigésima posição) 

Motorista 30 (trigésima posição) 

Pedreiro 20 (vigésima posição) 

 

15.2 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório. 

14.2.1 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 10 (dez) pontos, numa escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, 

na prova prática, para não ser eliminado do certame. 

15.3 O local, a data e o horário da prova serão divulgados oportunamente no Edital de convocação para realização da prova 

prática. 

15.4 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos de 

documento oficial de identificação com foto (original). 

15.4.1 O candidato inscrito ao cargo de Motorista, deverá apresentar também a Carteira Nacional de Habilitação – 

CNH (original), válida, conforme requisito mínimo para o cargo, bem como 01 (uma) cópia simples da mesma, 

no dia de realização da prova prática. O candidato que não apresentar a CNH, conforme o requisito mínimo para 

o cargo previsto no Anexo I deste Edital, não poderá realizar a prova prática e estará automaticamente eliminado 

do certame. 

15.5 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com o descrito nas Tabelas 15.2, 15.3, 15.4, e 15.5, deste Edital. 

 



 

Concurso Público nº001/2018 – PMG                              Página 17 de 40 

 

       Tabela 15.2 

AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: I - Identificação de ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos utilizados em 

instalações elétricas: de 0 (zero) a 2,00 (dois) pontos. 

II - Identificação de componentes elétricos em quadro de distribuição de baixa e alta tensão: de 0 (zero) a 2,00 

(dois) pontos. 

III - Instalação de circuito elétrico utilizando material e ferramentas adequadas: de 0 (zero) a 12,00 (doze) 

pontos 

IV - Determinação de potência e corrente em um circuito elétrico com o uso de ferramentas e instrumentos de 

medição adequados: de 0 (zero) a 4,00 (quatro) pontos 

* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado 

do certame 

Tempo da prova: 30 (trinta) minutos. 

20,00 pontos 

 

        Tabela 15.3 

ELETRICISTA 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: I - Identificação de ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos utilizados em instalações elétricas: 

de 0 (zero) a 2,00 (dois) pontos. 

II - Identificação de componentes elétricos em quadro de distribuição de baixa e alta tensão: de 0 (zero) a 2,00 

(dois) pontos. 

III - Instalação de circuito elétrico utilizando material e ferramentas adequadas: de 0 (zero) a 12,00 (doze) pontos 

IV - Determinação de potência e corrente em um circuito elétrico com o uso de ferramentas e instrumentos de 

medição adequados: de 0 (zero) a 4,00 (quatro) pontos 

* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado do 

certame 

Tempo da prova: 30 (trinta) minutos. 

20,00 pontos 

 

        Tabela 15.4 

MOTORISTA 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Prova de Direção Veicular, que será realizado em percurso pré-determinado, na presença de examinador, 

quando será avaliado o comportamento do candidato com relação às regras gerais de trânsito e o desempenho na 

condução do veículo, tais como: 

a) rotação do motor; 

b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 

c) localização do veículo na pista; 

d) velocidade desenvolvida; 

e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 

f) obediência às situações de trajeto; 

g) outras situações verificadas durante a realização do exame.  

Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer as faltas eliminatórias do Inciso 

I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou seja:  

a) Transitar na contramão da direção; 

b) Avançar o sinal vermelho do semáforo; 

c) Provocar acidente durante a realização do exame; 

d) Não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 

As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN serão consideradas 

falta do grupo III (falta Grave), conforme quadro abaixo. 

Grupo Faltas Pontos 

negativos 

I Leve 4,00 

II Média 5,00 

III Grave 6,00 

No decorrer do exame de direção veicular serão registradas as faltas cometidas pelo candidato sendo que, do total 

de pontos da prova prática, será descontada a somatória dos pontos relativos às faltas cometidas. 

Tempo de prova: até 20 (vinte) minutos. 

20,00 pontos 
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      Tabela 15.5 

PEDREIRO 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Confecção de uma parede em L (dois lados) de tijolos (lajotas) de seis furos, utilizando argamassa 

preparada anteriormente, de aproximadamente 1 (um) metro de comprimento por 60 (sessenta) centímetros 

de altura, cada lado da parede, com espessura de argamassa de aproximadamente 1 (um) centímetro. 

Itens que serão avaliados: 

 I - Marcação do esquadro no piso para elevação de alvenaria: de 0,00 (zero) a 8,00 (oito) pontos; 

 II - Nivelamento e alinhamento da parede de alvenaria: de 0,00 (zero) a 8,00 (oito) pontos; 

 III - Uniformidade das juntas de argamassas de assentamento de 0,00 (zero) a 2,00 (dois) pontos; 

 IV Amarração dos tijolos: 0,00 (zero) a 2,00 (dois) pontos. 

* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 

eliminado do certame. 

Tempo da prova: 60 (sessenta) minutos. 

20,00 pontos 

 

15.6 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a 

realização da mesma. 

15.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova prática não 

serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

15.8 Não haverá segunda chamada para a prova prática, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 

do candidato. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário determinado para o início de sua realização 

será automaticamente excluído do concurso. 

15.9 Quando a realização da prova prática envolver a operação de veículos e equipamentos que possam oferecer ameaça à 

integridade física dos candidatos, da equipe examinadora ou de quaisquer presentes, o examinador responsável poderá 

eliminar o candidato da prova prática, e consequentemente do concurso, quando este declarar não ter conhecimento a 

respeito da utilização do veículo e/ou equipamento a ser utilizada na prova, ou caso aja de forma imprudente ou 

imperita. 

15.10 A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática será divulgada 

em edital no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

15.11 Quanto ao resultado da prova prática caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 

18 deste Edital. 

 

16. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

16.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas 

exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 

16.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que concorrem. 

16.2 Para os cargos de Nível Fundamental: Auxiliar de Serviços Gerais, a Nota Final será igual à nota obtida na prova 

objetiva. 

16.2.1 Para os demais cargos de Nível Fundamental: Auxiliar de Obras e Serviços Públicos e Pedreiro, a Nota Final 

será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva, e na prova prática. 

16.3 Para o cargo de Nível Médio/Técnico: Agente Auxiliar de Creche, Agente Comunitário de Saúde, Cozinheiro 

Técnico em Enfermagem e Técnico em Higiene Dental a Nota Final será igual à nota obtida na prova objetiva. 

16.3.1 Para os cargos de Nível Médio: Eletricista e Motorista, a Nota Final será igual à soma das notas obtidas na 

prova objetiva, e na prova prática. 

16.3.2 Para os cargos de Nível Médio: Auxiliar Administrativo, Recepcionista e Secretário de Escola, a Nota Final 

será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva, e na prova discursiva. 

16.3.3 Para os cargos de Nível Médio: Professor de Ensino Fundamental e Professor de Educação Infantil, a Nota 

Final será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva, e na prova de títulos. 

16.4 Para os cargos de Nível Superior: Assistente Social, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Instrutor de Atividades Físicas, 

Médico, Nutricionista, Odontólogo, Pedagogo Social e Psicólogo, a Nota Final será igual à nota obtida na prova 

objetiva. 

16.4.1 Para os cargos de Nível Superior: Pedagogo Educação, Professor de Educação Física e Professor de Artes, 

a nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva, e na prova de títulos. 

16.5 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de 

publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do 

Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;  

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

d) obtiver maior pontuação em Matemática; 

e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais, quando houver; 

f) obtiver maior pontuação na Prova Discursiva, quando houver; 

https://www.fundacaofafipa.org.br/
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g) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver; 

h) obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando houver; 

i) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 

subitem), considerando dia, mês, ano; 

j) Sorteio Público. 

16.7 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 3 (três) listagens, a saber: 

a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos 

como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 

b) Lista de Candidatos Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos 

como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação; 

c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com 

Deficiência e como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação. 

 

17. DA ELIMINAÇÃO 

 

17.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

17.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 

17.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 

material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de 

terceiros. 

17.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma diferente 

das orientações deste Edital: 

a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 

expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 

b) Carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 

17.1.4 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma diferente 

das orientações do item 11.10 e 11.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que devem ser obrigatoriamente 

acondicionados em envelope para guarda de pertences fornecido pela empresa organizadora. 

a) Equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 

máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; relógio de qualquer espécie, que 

emita ruídos e/ou sons. 

17.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 

presentes ou com os demais candidatos. 

17.1.6  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 

17.1.7  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

17.1.8  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

17.1.9  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

17.1.10  Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

17.1.11  Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 

17.1.12  For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 

17.1.13  Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

17.1.14 Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 11.19 ou portando o caderno de questões da 

 prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 11.21. 

17.1.15  Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 

17.1.16 Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer objeto 

 relacionado nos subitens 17.1.3 e 17.1.4. 

17.1.17 Não obtiver 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva.  

17.1.18 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em quaisquer das 

 fases do certame. 

17.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, serão registradas em ata. 

17.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas provas 

serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

18.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Especial do Concurso Público, no prazo de 

3 (três) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

a) Contra o indeferimento da Isenção CadÚnico; 

b) Contra o indeferimento da Isenção de Doador de Medula Óssea; 

c) Contra o indeferimento da Isenção de Doador de Sangue;  

d) Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 

como Pessoa com Deficiência;  

e) Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 

f) Contra o resultado da prova objetiva; 

g) Contra o resultado da prova discursiva; 
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h) Contra o resultado da prova de títulos; 

i) Contra o resultado da prova prática; 

j) Contra a nota final e classificação dos candidatos. 

18.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 

recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, sob pena de perder o prazo recursal. 

18.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível na “Área do candidato” disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

18.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na alínea “e” 

do subitem 18.1, os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 

18.5 Especificamente para o caso previsto na alínea “e” do subitem 18.1, admitir-se-á um único recurso por questão para 

cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

18.6 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão 

recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

18.7 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado será 

recalculado de acordo com o novo gabarito. 

18.8 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

18.9 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 18.1 deste Edital. 

18.10 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

18.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 

desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

18.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

18.13 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

18.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 

18.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

18.16 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão divulgadas as 

respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Não serão encaminhadas 

respostas individuais aos candidatos. 

18.16.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 

 disponíveis para consulta individual do candidato “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico 

 www.fundacaofafipa.org.br por 05 (cinco) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que 

 se refere. 

18.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR, campus de Paranavaí, empresa responsável pela 

organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

 

19. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

19.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela Município 

de Guapirama - PR e publicado em Diário Oficial do Município e nos endereços www.fundacaofafipa.org.br e 

www.guapirama.pr.gov.br, em três listas, em ordem classificatória e pontuadas: lista contendo a classificação de todos 

os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência e afrodescendentes, lista com classificação dos candidatos 

afrodescendentes e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 

 

20. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  

 

20.1 Após a homologação a convocação para posse será publicada no Órgão Oficial do Município e no endereço eletrônico 

oficial do Município de Guapirama, www.guapirama.pr.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o 

acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

 

21. DA CONVOCAÇÃO 

 

21.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de acordo com a 

necessidade, disponibilidade e conveniência do Município de Guapirama - PR, respeitando ordem de classificação e a 

vigência do Edital. 

20.1.1 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados dentro do 

número de vagas ofertado para o respectivo cargo público, salvo no caso de prorrogação, caso em que a 

convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

21.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como desistente e 

substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

21.3 A nomeação no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato convocado somente será 

nomeado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para 

https://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.guapirama.pr.gov.br/
http://www.guapirama.pr.gov.br/
http://www.guapirama.pr.gov.br/
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exercer o cargo, não será nomeado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, 

obedecida a ordem de classificação. 

21.3.1 A nomeação para o cargo de motorista, dependerá além da inspeção disposta no subitem 21.3, de apresentação 

de exame toxicológico negativo, a qual será custeada pelo candidato. 

21.3.2 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a perícia médica para a 

verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 

21.3.3 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato para o 

exercício do cargo, este não será considerado apto à nomeação e deixará sua vaga disponível para o próximo 

candidato na ordem de classificação. 

21.4 Para nomeação e posse no cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 

b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 

c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 

d) Cópia do documento de Identificação; 

e) Cópia do Cartão do CPF; 

f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 

g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do 

cargo; 

h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 

i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 

j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 

k) Cópia do comprovante de residência; 

l) Número do PIS/PASEP; 

m) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 

n) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser 

requisitado no Departamento de Recursos Humanos e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao exame 

admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista. 

21.5 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Departamento de Recursos Humanos do município de 

Guapirama - PR, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da publicação do Edital de nomeação, munido de 

documento de identidade original juntamente com os documentos citados no item 4 e subitem 21.4. 

 

22. DA NOMEAÇÃO 

 

22.1 Serão nomeados, gradativamente, através do Diário Oficial do Município, os candidatos aprovados em todas as etapas 

do concurso, para investidura no cargo e cumprimento do estágio probatório de 2 (dois) anos. 

22.1.1 O provimento dos cargos ficará a critério do Município de Guapirama – PR e obedecerá, rigorosamente, à ordem 

de classificação. 

22.2 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para nomeação e início do 

estágio probatório. 

22.3 Caberá o Município de Guapirama – PR a definição da data de nomeação dos candidatos, não sendo permitida 

modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da Administração. 

22.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de falsidade 

ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem prejuízo das 

sanções legais cabíveis. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

23.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não estiver 

consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso 

Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Guapirama - PR, no endereço eletrônico www.guapirama.pr.gov.br e 

www.fundacaofafipa.org.br. 

23.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos os 

comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço eletrônico do 

Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí www.fundacaofafipa.org.br e do Município de 

Guapirama - PR www.guapirama.pr.gov.br. 

23.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou quando constatada 

a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na realização das provas, com finalidade 

de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso  Público e 

embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos 

decorrentes da sua inscrição, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

23.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 

justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

http://www.guapirama.pr.gov.br/
https://www.fundacaofafipa.org.br/
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23.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 

das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 

estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

23.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do candidato, 

nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de Convocação e Local de 

Provas, e os demais editais de convocação referentes às fases deste Concurso Público. 

23.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará na sua eliminação do concurso 

23.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem anterior, serão 

registradas em ata conforme o item 17.2. 

23.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será considerada, em caráter 

irrecorrível, como desistência. 

23.6  Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo, 

para esse fim, a homologação publicada no Diário Eletrônico Oficial do Município de Guapirama - PR, acessado pelo 

endereço eletrônico www.guapirama.pr.gov.br.  

23.7  O Município de Guapirama e a Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí não se responsabilizam por 

despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste Concurso Público. 

23.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em sábados, 

domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

23.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso 

Público. 

23.9 A Comissão do Concurso permanecerá constituída até a homologação do concurso. 

23.10 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a alteração por meio de 

solicitação assinada pelo próprio candidato, pelo telefone (44) 3422-9352, ou por meio do e-mail de atendimento ao 

candidato candidato@fafipa.org, anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao 

Concurso nº 001/2018, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados. Após 

esta data, poderá requerer a alteração junto à Prefeitura do Município de Guapirama – PR, situada na Rua 2 de Março, 

nº 460, Centro, CEP: 86465-000, no Protocolo Geral ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo 

endereço, aos cuidados do Departamento de Gestão de Pessoal. 

23.11 O Município de Guapirama e a Fundação de Apoio à Unespar – Campus de Paranavaí não se responsabilizam por 

eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 

b) endereço residencial desatualizado; 

c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 

d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, telefones e 

documentos. 

23.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos 

similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

23.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público em conjunto com a empresa 

organizadora. 

23.14 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de sua publicação. 

23.15 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o endereço 

da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-

190, Paranavaí/PR. 

23.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Guapirama,06 de setembro de 2018 

 

Pedro de Oliveira 

Prefeito do Município 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

ANEXO I DO EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2018 

DOS REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES 

 

Auxiliar de Obras e Serviços Públicos 

Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas; Capinar e roçar terrenos, bem como quebrar pedras e 

pavimentos; Limpar ralos e bueiros; Carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados; Transportar 
materiais e construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções recebidas; Auxiliar no plantio, adubagem e 
poda de árvores, flores e grama para conservação e ornamentação de praças, parques e jardins; Limpar, lubrificar e guardar 
ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam conhecimentos especiais; Dar mira e bater estacas nos trabalhos 
topográficos; Auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e trabalhas com emulsão asfáltica; Preparar argamassa, 
concerto e executar outras tarefas auxiliares de obras; Moldar bloquetes, mourões, placas e outros artefatos pré moldados, utilizando 
a forma e o material adequado, segundo instruções predeterminadas; Auxiliar na construção de palanques, andaimes e outras obras; 
Efetuar limpeza de vias, logradouros, prédios e órgão da unidade da administração pública, direta e ou indireta; Executar outras 
tarefas correlatas. 
 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Zelar pela conservação os utensílios e equipamentos utilizados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e 

mantendo-os limpos; Limpara e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas 
condições de asseio requeridas; Aplicar substâncias antiparasitárias, preparando a solução segundo orientação recebida e aplicando-
a nos animais com a utilização de pulverizador apropriado; Aprender e conduzir semoventes para local próprio a fim de impedir a 
perturbação da ordem pública; Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as 
determinações definidas; Percorrer as dependências da unidade da administração, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem 
como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; Preparar e servir café ou pequenos lanches a 
visitantes e servidores da unidade da administração; Manter limpos os utensílios de cozinha; Auxiliar no preparo de refeições, lavando, 
selecionando e cortando alimentos; Preparar lanches e outras refeições simples, segundo orientação superior, para atender aos 
programas alimentares desenvolvido pela prefeitura; Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens 
relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter limpo e 
arrumado o material sob sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de 
consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; Efetuar limpeza de vias, 
logradouros, prédios e órgão da unidade da administração pública, direta e ou indireta; Executar outras tarefas correlatas. 
 

Agente Comunitário de Saúde 

Requisito: Ensino Médio Completo 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Visitar domicílios periodicamente. Assistir pacientes, dispensando-lhes cuidados simples de saúde, sob a orientação e 

supervisão de profissionais na área de saúde. Orientar a comunidade para a promoção da saúde. Rastrear focos de doenças 
específicas. Promover educação sanitária e ambiental. Participar de campanhas preventivas. Incentivar atividades comunitárias. 
Promover comunicação entre o departamento municipal de saúde e os outros departamentos municipais para a melhoria dos serviços 
relacionados à área de saúde e promoção social. Promovem a comunicação entre a unidade de saúde, autoridades e comunidade. 
Participam e auxiliam em reuniões profissionais. Executam tarefas administrativas. Orientar pacientes em assuntos de sua 
competência; Fazer visitas domiciliares, a escolas e creches segundo programação estabelecida, para atender pacientes e coletar 
dados de interesse médico; Participar de campanhas de vacinação; Manter o local de trabalho limpo e arrumado; Preencher fichas 
com dados das famílias, bem como boletins de informações em geral; Controlar fichário e arquivo de documentos, organizando-os e 
mantendo-os atualizados. Atender a comunidade, averiguando as necessidades, para prestar-lhes informações ou encaminhá-los. 
Executar outras tarefas correlatas. 
 

Auxiliar Administrativo 

Requisito: Ensino Médio Completo 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Atender ao público, interno e externo, prestando informações, anotando recados, recebendo correspondências e 

efetuando encaminhamentos; Atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer informações; 
Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desligando-a, abastecendo a de papel e tinta, regulando o 
número de cópias; Datilografar e digitar textos, documentos, tabelas e outros originais; Arquivar processos, leis, publicações, atos 
normativos e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas; Preencher fichas de 
registro para formalizar processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes; Coletar dados relativos a impostos, 
realizando pesquisas de campo, para possibilitar a atualização dos mesmos; Efetuar cálculos simples de áreas, para a cobrança de 
tributos, bem como cálculos de acréscimos por atraso no pagamento dos mesmos; Informar requerimentos de imóveis relativos a 
construção, demolição, legalização e outros; Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua 
reposição de acordo com normas preestabelecidas; Receber material de fornecedores, conferindo as especificações com os 
documentos de entrega; Receber, registrar e encaminhar o público ao destino solicitado; Preencher fichas, formulários e mapas, 
conferindo as informações e os documentos originais; Elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os 
levantamentos necessários; Fazer cálculos simples; Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, 
alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros ser qualificado em educação digital; Executar outras tarefas 
correlatas. 

 



 

Concurso Público nº001/2018 – PMG                              Página 24 de 40 

 

Assistente Social 

Requisito: Curso de Nível Superior em Serviço Social e registro no respectivo Conselho de Classe (Conselho Regional de 
Serviço Social – CRESS) 
Carga Horária: 20 horas semanais. 
Atribuições: ÁREA DE ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO:  

Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, empresas, 
entidades e organizações populares, inclusive àquelas voltadas a proteção da criança e do adolescente; Elaborar, coordenar, executar 
e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da Sociedade Civil;  
Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e a população; Orientar indivíduos e grupos de diferentes 
segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 
Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para 
análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; Prestar assessoria e consultoria a órgãos da Administração Pública 
direta e indireta, empresas privadas e outras entidades com relação a planos, programas e projetos do âmbito de atuação do Serviço 
Social; Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais no exercício e na defesa dos 
direitos civis, políticos e sociais da coletividade. Planejar, organizar e administrar Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; 
Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da Administração Pública 
direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre 
assuntos de Serviço Social; 
ÁREA DE ATENDIMENTO AO SERVIDOR MUNICIPAL: 

Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social 
que proporcionem a melhoria da qualidade de vida dos servidores municipais; Atuar na identificação de fatores psicossociais e 
econômicos que estejam interferindo na vida funcional do servidor; Realizar estudo socioeconômico dos servidores para fins de 
benefícios e serviços sociais da Administração Pública direta e indireta, encaminhando-os aos recursos que se fizerem necessários; 
Realizar vistorias, laudos técnicos, informações e pareceres sobre matéria de serviço social relacionados aos servidores; Elaborar, 
executar e avaliar projetos de readaptação e reabilitação profissional e social de servidores, junto ao setor de pessoal. 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS: 

Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, de 
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 
 

Agente Auxiliar de Creche 

Requisito: Formação em Nível Médio Completo. 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Atuar junto às crianças nas diversas fases de Educação Infantil (Creche), auxiliando o professor no processo ensino-

aprendizagem; auxiliado as crianças na execução de atividades pedagógicas e recreativas diárias; Cuidar da higiene, alimentação, 
repouso e bem estar das crianças; auxiliar o professor na construção de atitudes e valores significativos para o processo educativo 
das crianças; Auxiliar o professor no processo de observação e registro das aprendizagens e desenvolvimento das crianças; Auxiliar o 
professor na construção de material didático, bem como na organização e manutenção deste material; Responsabilizar-se pela 
recepção e entrega das crianças junto às famílias, mantendo um diálogo constante entre família e creche; Acompanhar as crianças, 
junto aos professores e demais funcionários em aulas-passeio programadas pela creche; participar de capacitações de formação 
continuada; Auxiliar, quando necessário, na limpeza geral do prédio escolar e na preparação da merenda dos alunos; executar outras 
tarefas compatíveis com o cargo, sempre que determinado pelas chefias e qualquer tarefa a que for solicitado, a bem do Município 
 

Cozinheiro 

Requisito: Ensino Médio Completo 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Coordenar as atividades relacionadas ao preparo das refeições. Preparar as refeições sob a supervisão do nutricionista 

atendendo aos métodos de cozimento e padrões de qualidade dos alimentos. Auxiliar a servir lanches e refeições. Auxiliar na 
higienização de louças, utensílios e da cozinha em geral. Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as 
condições necessárias para evitar deterioração e perdas. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com 
as exigências para o exercício da função. 

 
Enfermeiro 

Requisito: Curso de Nível Superior em Enfermagem e Registro no Respectivo Conselho de Classe 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e análise das necessidades prioritárias de atendimento aos 

pacientes e doentes; Planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir 
um elevado padrão de assistência; Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde 
pública e no atendimento aos pacientes e doentes; Coletar e analisar dados sociossanitários da comunidade a ser atendida pelos 
programas específicos de saúde; Estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, dentro dos 
recursos disponíveis; Realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e 
desenvolver atitudes e hábitos sadios; Supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas da 
classe; Controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem como supervisionar a desinfecção dos 
locais onde se desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de 



 

Concurso Público nº001/2018 – PMG                              Página 25 de 40 

 

grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
Participar de campanhas de educação e saúde; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 

Eletricista 

Requisito: Ensino Pós-Médio ou Profissionalizante 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Instalar fiação elétrica, montar quadros de distribuição, caixas de fusível, tomadas e interruptores, de acordo com 

plantas, esquemas, especificações técnicas e instruções recebidas; Testar a instalação elétrica, fazendo-a funcionar repetidas vezes 
para comprovar a exatidão do trabalho executado; Testar circuitos de instalações elétricas, utilizando aparelhos de precisão, para 
detectar as partes defeituosas; Reparar ou substituir unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais, soldas e materiais 
isolantes para manter as instalações elétricas em condições de funcionamento; Executar serviços de limpeza e reparo em geradores e 
motores; Ler desenhos e esquemas de circuitos elétricos; Substituir fusíveis, relés, bobinas, lâmpadas e demais equipamentos 
elétricos; Consertar e rebobinar dínamos, alternadores e motores em geral; Orientar e treinar os servidores que o auxiliam na 
execução dos trabalhos típicos da classe, inclusive quanto a precauções e medidas de segurança; Zelar pela conservação e guarda 
dos materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza; Manter limpo e arrumado o local de trabalho; Requisitar o material necessário 
à execução dos trabalhos; Executar outras tarefas correlatas. 
 

Fisioterapeuta 

Requisito: Curso de Nível Superior em Fisioterapia e Registro no Conselho Regional da Classe 
Carga Horária: 20 horas semanais. 
Atribuições: Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, de pesquisa de 

reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planejar e executar 
tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, sequelas de acidentes vasculares cerebrais, raquimedulares, poliomelite, de 
paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros; Atender a amputados, preparando o coto e 
fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; Ensinar aos pacientes 
exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-os e 
treinando-os em exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória 
e a circulação sangüínea; Proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas 
psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou a liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; 
Efetuar aplicação de ondas curtas, ultra-som e infravermelho nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar com a 
dor; Aplicar massagens terapêuticas, utilizando fricção, compressão e movimentação com aparelhos adequados ou com as mãos; 
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, 
de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 
dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 
 

Instrutor de Atividades Físicas 

Requisito: Formação em Nível Superior, Curso de Educação Física. 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Ser instrutor e orientador de todas as atividades e programas que envolvam atividades de lazer, recreação e atividades 

físicas, organizar e coordenar as atividade de ginástica e movimento física com os grupos de convivência e terceira idade, realizar 
atividades com grupos de estudantes em turno inverso, priorizando atividades de lazer, recreação e educação físicas e realizar e 
executar outras atividades afins. 

 
Médico 

Requisito: Curso de Nível Superior em Medicina e Registro no Conselho Regional da Classe 
Carga Horária: 20 horas semanais. 
Atribuições: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para 

diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados de 
exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Prestar atendimento em urgências 
clínicas; Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; Assessorar a elaboração de campanhas 
educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização 
sanitária; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a 
serem criadas, bem como equipes técnicas de plantão;  Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 
dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Participar de ações para atendimento médico de urgência, em 
situações de calamidade pública, quando convocado pela Prefeitura; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 
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Motorista 

Requisito: Ensino Médio Completo, Carteira de Habilitação Categoria “D” e “E” 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Dirigir automóveis, caminhonetes, veículos leves de transporte de passageiros, caminhões, micro-ônibus, ônibus escolar 

e ambulâncias; Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, 
bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros, para o transporte de cargas; Verificar se a 
documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; Zelar 
pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; Efetuar transporte de pacientes 
que necessitam de atendimento urgente, dentro ou fora do Município; realizar transporte de estudantes da rede municipal de 
educação; Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais 
transportados; Observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; Fazer pequenos reparos 
de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; 
Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; Auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; 
Auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré- estabelecidos; Conduzir os servidores da Prefeitura, em 
lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; Anotar em formulário próprio, a quilometragem 
rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, itinerários percorridos e outras ocorrências; Recolher ao local apropriado o veículo 
após a realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado. Executar outras tarefas correlatas. 

 
Nutricionista 

Requisito: Curso de Nível Superior em Nutrição e Registro no Conselho Regional da Classe 
Carga Horária: 20 horas semanais. 
Atribuições: Elaborar cardápios dentro dos padrões exigidos pelo MEC; aplicar testes de aceitabilidade quando for introduzir novos 

alimentos; verificar nas unidades educacionais o cumprimento do cardápio aprovado, a qualidade dos serviços oferecidos, a 
quantidade entregue e a aceitação por parte do alunado; avaliar alunos portadores de patologias e encaminhar dieta adequada para 
atendimento de suas necessidades; desenvolver e executar projetos de educação escolar e nutricional para serem aplicados à 
comunidade escolar; articular-se com a equipe pedagógica da Rede Municipal de Ensino e com integrantes da Secretaria da Saúde 
para planejamento de atividades de educação alimentar e cardápios especiais destinados a pacientes atendidos no âmbito da área da 
saúde; fiscalizar e orientar o cumprimento das exigências do programa de Alimentação Escolar; elaborar capacitações para 
manipuladores de alimentos; orientar o correto armazenamento e o controle dos estoques de gêneros alimentícios e materiais de 
limpeza nas unidades educacionais; realizar atividades educativas na comunidade escolar, também extensiva às famílias dos alunos, 
executar outras atividades afins e correlatas. 

 
Odontólogo 

Requisito: Curso de Nível Superior em Odontologia e Registro no Conselho Regional da Classe 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao Odontólogo, utilizando instrumentais ou 

equipamentos odontológicos por via direta, para verificar patologias dos tecidos moles e duros da boca, encaminhando nos casos de 
suspeita de enfermidade na face, ao médico assistente; Identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando 
instrumentos especiais, radiológicos ou outra forma de exame complementar para estabelecer diagnóstico, prognóstico e plano de 
tratamento; Aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas, tópicas ou quaisquer outros tipos regulamentadas pelo CFO, para 
promover conforto e facilitar a execução do tratamento; Promover a saúde bucal, quer no âmbito do Posto/Unidade de saúde quer no 
meio externo, através da participação direta com conferências e palestras sobre os vários aspectos da odontologia, notadamente a 
preventiva; Extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, quando não houver condições técnicas e/ou 
materiais de tratamento conservador; Efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e 
materiais tecnicamente adequados, para restabelecer a forma e a função do dente; Executar a remoção mecânica da placa dental e 
do cálculo ou tártaro supra e subgengival, utilizando-se de meios ultra-sônicos ou manuais; Prescrever ou administrar medicamentos, 
inclusive homeopáticos, quando o Odontólogo for devidamente habilitado em homeopatia em odontologia, determinando a via de 
aplicação, para auxiliar no tratamento pré, trans e pós-operatório; Proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade 
bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; Coordenar, supervisionar ou executar a 
coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; 
Orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou equipamento utilizado em sua especialidade, observando 
sua correta utilização; Elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológicos preventivos voltados 
principalmente para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de ensino; Elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e de 
apoio referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxil iar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 

Pedreiro 

Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas; Carregar e descarregar veículos, empilhando os 

materiais nos locais indicados; Transportar materiais e construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções 
recebidas; Realizar manutenção em geral em vias, manejar áreas verdes, tapar buracos, limpar vias permanentes e realizar 
manutenção em bueiros, galerias de água pluviais; Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que 
não exijam conhecimentos especiais; Dar mira e bater estacas nos trabalhos topográficos; Auxiliar no nivelamento de superfícies a 
serem pavimentadas e trabalhas com emulsão asfáltica; Preparar argamassa, concerto e executar outras tarefas auxiliares de obras; 
Moldar bloquetes, mourões, placas e outros artefatos pré moldados, utilizando a forma e o material adequado, segundo instruções 
predeterminadas; Auxiliar na construção de palanques, andaimes e outras obras; Realizar construção, manutenção e reformas de 
obras de construção civil; Executar outras tarefas correlatas. 
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Psicólogo 

Requisito: Curso de Nível Superior em Psicologia e Registro no Respectivo Conselho de Classe 
Carga Horária: 20 horas semanais. 
Atribuições: Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 

medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades 
administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 
 

Pedagogo Social 

Requisito: Formação em Nível Superior no Curso de Pedagogia. 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais; estabelecer normas e diretrizes gerais e específicas; 

Promover debates sócio-educativos com os grupos de famílias e adolescentes na situação de cumprimento de medidas sócio 
educativa; Acompanhar a situação escolar dos adolescentes, desenvolvendo atividades pedagógicas para a sua inserção e 
permanência no sistema educacional; Contribuir técnica e pedagogicamente nas reuniões sócio-educativas; Incentivar a 
criatividade, o espírito de autocrítica e de equipe das famílias, adolescentes e profissionais envolvidos nas reuniões sócio-
educativas; Avaliar os processos pedagógicos das reuniões sócio-educativas. Fornecer suporte às famílias do CRAS/DMAS em 
conformidade com a presente lei; Priorizar as orientações da NOB/SUAS, PNAS e Orientações Técnicas de Implantação do 
CRAS/CREAS Integrar indivíduos e suas famílias na proposta de trabalho do CRAS/DMAS e no desenvolvimento do processo 
sócio educativo; Participar da execução das ações pedagógicas e assegurar o cumprimento dos serviços do CRAS de acordo com 
as diretrizes da NOB-SUAS; Coordenar reuniões sistemáticas, acompanhar o processo de avaliação nas diferentes áreas do 
conhecimento, conhecendo a totalidade do processo pedagógico, detectando possíveis inadequações;Planejar e ministrar cursos, 
palestras, participar de encontros e outros eventos sócio educativos, orientar as atividades propostas pela equipe multidisciplinar do 
CRAS/DMAS com ênfase nas famílias e grupos comunitários na participação de programas e projetos sócio educativos; Prestar 
atendimento pedagógico; Efetuar orientação pedagógica, acompanhar as avaliações dos trabalhos desenvolvidos. Implantar e 
desenvolver atividades na brinquedoteca do CRAS; Executa outras atividades correlatas. 
 

 

Pedagogo Educação  

Requisito: Formação em Nível Superior no Curso de Pedagogia. 
Carga Horária: 40 horas semanais.  
Atribuições: A função do Pedagogo(a) é organizar, articular e coordenar o trabalho pedagógico desenvolvido pela Escola/CMEI com 

vistas a atingir os objetivos discutidos e descritos coletivamente na Proposta Pedagógica, de acordo com o que segue: Participar da 
elaboração e atualização da Diretriz Municipal da Educação; Mediar a elaboração da proposta pedagógica da Escola/ Centros 
Municipais de Educação Infantil - CMErs, de acordo com as políticas educacionais, considerando a Diretriz Municipal de Educação, as 
orientações do Conselho Municipal de Educação e as Diretrizes Curriculares Nacionais do Conselho Nacional de Educação e as 
orientações da mantenedora, de forma a efetivá-la. Elaborar projetos de intervenção conforme a realidade das Escolas e dos CMErs, 
para a melhoria do processo educativo. Acompanhar o planejamento e o desenvolvimento do trabalho pedagógico realizado pelos 
professores. Assessorar e intervir no planejamento do professor, quanto a práxis pedagógica e em consonância com os objetivos 
expressos na Proposta Pedagógica. Mediar o planejamento de forma a possibilitar o desenvolvimento escolar dos alunos com 
necessidades educacionais especiais, em relação aos aspectos pedagógicos, qualificando-o no processo de inclusão nas Escolas e 
nos CMErs. Mediar o trabalho entre os professores e demais profissionais dos serviços e apoios especializados de alunos com 
necessidades educacionais especiais, buscando subsídios que efetivem e articulem o trabalho pedagógico entre Educação Especial e 
Ensino Regular. Planejar em conjunto com o coletivo das Escolas e dos CMErs a intervenção propositada em Conselho de Classe. 
Levantar e informar ao coletivo de profissionais das Escolas e dos CMErs, e comunidade os dados do aproveitamento 
escolar/pedagógico buscando a articulação com outros profissionais e outras instituições. 
Promover a mediação e assessoramento ao professor na seleção e uso de recursos didáticos para o ensino aprendizagem dos 
conteúdos escolares em espaços como; laboratórios, bibliotecas, entre outros. Coordenar a aquisição de materiais e equipamentos de 
uso didático pedagógico. Participar e incentivar o funcionamento dos mecanismos de Gestão Democrática existentes nas Escolas e 
nos CMErs. Promover o trabalho de representatividade para qualificar à participação e discussão no processo de gestão democrática 
dos diversos segmentos. Orientar, acompanhar e assinar periodicamente os registros escolares. Implementar ações que viabilizem 
práticas pedagógicas que promovam as discussões sobre a diversidade e inclusão social. Participar da análise e escolha do livro 
didático. Elaborar em conjunto com o coletivo da Escola e do CMEl, o projeto de formação continuada para o aprimoramento teórico-
metodológico. Desenvolver processo contínuo pessoal e profissional de fundamentação teórico/prática. 19. Pesquisar e fornecer 
subsídio teórico-metodológico que atendam às necessidades do trabalho pedagógico. Organizar reuniões de estudo para a reflexão e 
aprofundamento de temas relativos ao trabalho pedagógico das Escolas e dos CMErs. Participar de reuniões pedagógicas e técnico-
administrativas. Participar de palestras, seminários, congressos encontros pedagógicos, cursos e outros eventos da área educacional. 
Coordenar a elaboração coletiva da Proposta Pedagógica, do Regimento Escolar e do Plano de Ação da Escola e do CMEI. Buscar 
juntamente com os demais segmentos condições para a participação dos profissionais das Escolas, dos CMEJ's e da comunidade na 
construção da Proposta Pedagógica e do Regimento Escolar. Subsidiar teoricamente a comunidade escolar dentro do princípio da 
Gestão Democrática à construção da Proposta Pedagógica e do Regimento Escolar, conforme a orientação da Mantenedora. 
Participar da organização das turmas, do calendário escolar, da distribuição das aulas, da reposição de dias letivos, do horário 
semanal de aulas. Participar dos planejamentos e organização dos espaços e tempos das Escolas e dos CMEJ's,para projetos de 
apoio pedagógico. Organizar nas horas atividades do professor e do pedagogo material teórico/prático para estudo, planejamento e 
reflexão do processo de ensino aprendizagem. Participar de estudos e pesquisas na área de Educação. Participar da elaboração, 
execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino. Desenvolver projetos de interação das Escolas e dos CMEJ's, com a 
comunidade ampliando espaços de participação nas atividades pedagógicas e culturais. Participar do Conselho Escolar subsidiando 
teórica e metodologicamente as reflexões e decisões sobre o trabalho pedagógico escolar. Incentivar e propiciar a participação da 
comunidade escolar nos diversos momentos e órgãos colegiados das Escolas e dos CMEJ's. Respeitar, orientar e cumprir os 
preceitos constitucionais, a legislação educacional em vigor e o Estatuto da Criança e do Adolescente, como fundamentos da prática 
educativa em conjunto com os demais profissionais da educação através da formação continuada ofertada pela Secretaria Municipal 
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de Educação, pelas Escolas e pelos CMErs. Orientar os pais ou responsáveis legais dos alunos, da necessidade da avaliação 
psicoeducacional e efetivação de seus possíveis encaminhamentos. Comunicar aos órgãos competentes o não cumprimento dos 
encaminhamentos propostos pela avaliação psicoeducacional. Mediar junto às famílias questões referentes à frequência escolar dos 
alunos. Organizar e coordenar com a Direção os Conselhos de Classe de forma a garantir o processo coletivo de reflexão-ação sobre 
o trabalho pedagógico. Acompanhar e assessorar o professor na seleção de procedimentos de avaliação do rendimento de 
aprendizagem, adequando-os aos objetivos previstos na Proposta Pedagógica. Organizar, juntamente com o professor(a), registros de 
acompanhamento da vida escolar do aluno. Orientar e acompanhar a efetivação de procedimentos didáticos-pedagógicos. Promover a 
análise coletiva dos dados de aproveitamento escolar de forma qualitativa, com o objetivo de estabelecer ações internas nas Escolas, 
nos CMEJ's e intervenções da Mantenedora. Participar dos processos de avaliação do estágio probatório. Participar da equipe 
multidisciplinar no processo de avaliação pedagógica do aluno, com necessidades educacionais especiais. Cumprir a hora-atividade 
realizando planejamentos, estudos, participando de assessoramentos e cursos. 
 

Professor de Artes 

Requisito: Curso Superior de Licenciatura, de Graduação Plena em Educação Artística. 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Promover o processo simbólico inerente ao ser humano através das linguagens gestual, visual, sonora, corporal, verbal 

em situações de produção e apreciação, construindo com os alunos a relação dialética entre o eu e o outro, entre diferentes contextos 
culturais e diante de múltiplas manifestações artísticas. Compreender os eixos epistemológicos do teatro, da música, da dança e das 
artes visuais. Ler e operar as relações entre forma-conteúdo em diálogo com a materialidade (matérias, suportes, ferramentas e 
procedimentos) nas linguagens das artes visuais, da dança, da música e do teatro. Compreender, ampliar e construir conceitos sobre 
as linguagens da arte a partir de saberes estéticos, artísticos e culturais, tais como: história da arte, filosofia da arte, práticas culturais, 
relações entre arte e sociedade e o fazer artístico. Valorizar os patrimônios culturais materiais e imateriais, promover a educação 
patrimonial e instigar a frequentação às salas de espetáculos e concertos, museus, instituições culturais e acontecimentos de cada 
região. Trabalhar a intertextualidade e a interdisciplinaridade relacionando as diferentes formas de arte (teatro, dança, música e artes 
visuais) às demais áreas do conhecimento. Compreender e pesquisar processos de criação em arte na construção de poéticas 
pessoais, coletivas ou colaborativas. Compreender a aula de arte como um processo dinâmico, um ato comunicativo dialógico, ético e 
estético e como espaço de constituição de seres humanos dotados de autonomia, sensibilidade, criticidade e inventividade. Refletir a 
respeito da prática docente, considerando dialogicamente os sujeitos envolvidos, os materiais pedagógicos, os procedimentos de 
avaliação e as metodologias adequadas, superando a dicotomia entre teoria e prática e colocando-se como agente dos processos de 
produção e de recepção que ampliam seus conhecimentos e vivências nos campos da arte e da educação. Empenhar-se na 
construção de uma práxis docente social e humana que reconhece o valor da experiência, do diálogo, da sensibilidade, da pesquisa, 
da imaginação, da experimentação e da criação, no exercício docente e nos processos formativos em arte. Demonstrar atualização 
em relação à produção artística contemporânea brasileira e estrangeira em sua multiplicidade de manifestações. Demonstrar 
competência estética, reconhecendo processos que envolvem criação, pesquisa, experimentação, produção e apreciação, superando 
a dicotomia entre teoria e prática. Demonstrar capacidade de ler, interpretar, criticar, relacionar e analisar comparativamente formas 
de arte produzidas em diferentes linguagens. Demonstrar capacidade de ler e analisar criticamente as formas de arte, identificar e 
reconhecer situações de intertextualidades entre as diversas linguagens artísticas e entre elas e outras áreas de conhecimento. 
Demonstrar capacidade de leitura, interpretação e compreensão de elementos visuais, sonoros, gestuais e sígnicos, nos mais 
variados textos verbais e não-verbais, interagindo, analisando, questionando, avaliando, reagindo à cultura visual, às sonoridades, aos 
gestos de pessoas e grupos, às diferentes mídias, à cultura de massa e à sociedade de consumo. Reconhecer processos e 
experiências que valorizem a singularidade dos saberes populares e eruditos como fruto da intensa interação do ser humano consigo 
mesmo, com o outro, com seu meio, sua cultura e com seu tempo e espaço. Demonstrar conhecimento de instrumentos que permitam 
identificar as características de seus alunos e a comunidade onde vivem, buscando aproximações e modos de acesso aos seus 
universos, instigando o contato significativo com a arte. Reconhecer experiências que despertem a curiosidade do aluno em conhecer, 
fruir e fazer arte e contribuam para a ampliação de seu universo artístico e cultural. Analisar e avaliar os processos criativos do/com o 
aluno a partir do eixo epistemológico da linguagem da música, do teatro, da dança ou das artes visuais, ao desenvolver projetos nas 
linguagens específicas e também projetos interdisciplinares entre as linguagens artísticas e com as outras áreas de conhecimento do 
currículo. Ser capaz de operar com a linguagem artística de sua formação, com a especificidade de seus saberes e fazeres, 
contribuindo para o seu aprofundamento e as potenciais relações com as demais linguagens, especialmente por meio de conceitos 
abordados na proposta curricular. Identificar experiências artísticas e estéticas que propiciem à ampliação do olhar, a escuta, a 
sensibilidade e as possibilidades de ação dos alunos e que indiquem a importância da escuta e da observação dos professores em 
relação às respostas dos alunos às ações propostas. Identificar referenciais teóricos e recursos didáticos disponíveis, de acordo com 
as características dos contextos educativos, às necessidades dos alunos e às propostas educativas. Demonstrar capacidade em 
operar com conceitos, conteúdos, técnicas, procedimentos, materiais, ferramentas e instrumentos envolvidos nos processos de 
trabalho propostos nas linguagens das artes visuais, da dança, da música e do teatro, compreendendo e articulando diferentes teorias 
e métodos de ensino que permitam a transposição didática dos conhecimentos sobre arte para situações de sala de aula. Reconhecer 
e justificar a utilização de propostas que apresentem problemas relacionados à arte e estimule o espírito investigativo, o 
desenvolvimento cognitivo e a práxis criadora dos alunos. Ser capaz de operar com a práxis educativa em arte envolvendo o trabalho 
colaborativo com seus pares e a comunidade escolar de modo a buscar ultrapassar os limites e desafios apresentados pelas 
realidades escolares. Demonstrar conhecimento sobre a mediação cultural no modo de organizar, acompanhar e orientar visitas a 
museus e mostras de arte, apresentações de espetáculos de teatro, música e dança, exibições de filmes, visitas a ateliês de artistas, 
entre outros, para aproximação entre as manifestações artísticas e a experiência estética dos alunos vivenciadas em sala de aula e na 
vida cotidiana. Identificar e justificar a realização de projetos que propiciem a conquista da autonomia da expressão artística dos 
alunos e alimentem o desenvolvimento de ações que se estendam para além da sala de aula e do espaço escolar. Demonstrar 
conhecimento no campo da história do ensino da arte no Brasil, bem como as diversas teorias e propostas metodológicas que 
fundamentam as práticas educativas em arte. Identificar e selecionar processos de formação contínua, buscando modos de atualizar-
se, participando da vida cultural de sua região. Analisar criticamente propostas curriculares de Arte e participar dos debates e 
processos de formação contínua oferecidos pelas instituições culturais e educacionais. 
 

Professor de Ensino Fundamental 

Requisito: Curso Superior (Licenciatura de Graduação Plena em Pedagogia), ou Curso Normal em Nível Médio ou Superior 
Carga Horária: 20 horas semanais. 
Atribuições: Compreender os processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos considerando as dimensões cognitivas, 

afetivas e sociais. Selecionar e utilizar diferentes recursos didáticos, ajustando-os às necessidades de aprendizagem dos estudantes. 
Gerenciar a classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos estudantes, de modo a potencializar as aprendizagens. 
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Avaliar a aprendizagem dos alunos através de estratégias diversificadas e utilizar a análise dos resultados para reorganizar as 
propostas de trabalho. Analisar e utilizar o resultado de avaliações externas e de estudos acadêmicos para reflexão sobre suas ações 
reconhecendo pontos que necessitam mudanças. Ser proficiente no uso da língua portuguesa em todas as situações sociais, 
atividades e tarefas relevantes para o exercício profissional. Dominar os conteúdos relacionados aos temas sociais urgentes (saúde, 
sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e informar-se sobre os principais acontecimentos da atualidade que 
provocam impactos sociais, políticos e ambientais reconhecendo a si mesmo como agente social e formador de opinião no âmbito de 
sua atuação profissional. Dominar os conteúdos relacionados às áreas de conhecimento (Língua Portuguesa, Matemática, História, 
Geografia e Ciências Naturais) objetos da atividade docente. Avaliar a eficiência de situações didáticas para a aprendizagem dos 
estudantes, envolvendo diferentes conhecimentos presentes no currículo escolar. Pautar decisões e escolhas pedagógicas por 
princípios éticos democráticos de modo a não reproduzir discriminações e injustiças. 

 
Professor de Educação Infantil 

Requisito: Curso Superior Licenciatura de Graduação Plena em Pedagogia ou Curso Normal em Nível Médio ou Superior com 
Habilitação em Educação Infantil 
Carga Horária: 20 horas semanais. 
Atribuições: Contribuir para a elaboração e desenvolvimento da proposta pedagógica da unidade escolar em que vai atuar; Participar 

das atividades educacionais que lhe forem atribuídas por força de suas funções; Participar do processo de planejamento, execução e 
avaliação das atividades escolares; Atuar de maneira a preservar os princípios e fins da educação; Dirigir seu trabalho sempre voltado 
ao desenvolvimento do aluno; Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, desempenhando suas atividades 
com eficiência, zelo e presteza; Manter o espírito de solidariedade e cooperação com a equipe escolar e a comunidade; Respeitar as 
diversidades, atendendo os alunos com tolerância e competência, sem preconceitos ou discriminação, comprometendo-se com sua 
formação e a eficácia do seu aprendizado; Incentivar o desenvolvimento do senso crítico e da consciência política do educando; 
Comunicar a autoridade imediata, as irregularidades de que tiver conhecimento na sua área de atuação ou autoridades superiores, no 
caso de omissão por parte da primeira; Zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela reputação da categoria; Considerar a 
realidade socioeconômica dos alunos e as diretrizes da política educacional na escolha e utilização dos materiais e procedimentos e 
na avaliação do processo ensino aprendizagem; Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, 
pensamento e interação; Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infanti l; 
Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação e repouso 
atendidas de forma adequada; Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia; implementar atividades que 
valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis; 
Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade; Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no 
processo de desenvolvimento infantil; Interagir com demais profissionais da unidade educacional na qual atua, para a construção 
coletiva do projeto político-pedagógico; Participar de atividades de qualificação profissional proporcionadas pelo Departamento 
Municipal de Educação; Auxiliar as atividades das crianças, incentivando as brincadeiras em grupo como, brincar de roda, de bola, 
pular corda e outros jogos, para estimular o desenvolvimento físico e mental das mesmas; Orientar as crianças quanto às condições 
de higiene, auxiliando no banho, vestir, calçar, pentear e guardar seus pertences, para garantir seu bem-estar; Auxiliar nas refeições, 
alimentando as crianças ou orientando sobre o comportamento à mesa; Controlar os horários de repouso das crianças, preparando a 
cama e ajudando-as na troca de roupa, para assegurar o seu bem-estar e a saúde. 

 
Professor de Educação Física 

Requisito: Curso Superior de Licenciatura, de Graduação Plena em Educação Física 

Carga Horária: 20 horas semanais. 

Atribuições: Ensinar Educação Física é tratar pedagogicamente dos conteúdos culturais relacionados às práticas corporais. É 

reconhecer o patrimônio disponível na comunidade para aprofundá-lo, ampliá-lo e qualificá-lo criticamente. O ensino da Educação 
Física proporciona aos alunos melhores condições para usufruto, participação, intervenção e transformação das manifestações da 
cultura de movimentos. Recorre à situações didáticas que promovem a análise e a interpretação dos jogos, danças, ginásticas, lutas e 
esportes, concebidos como textos historicamente produzidos e reproduzidos pelos diversos grupos que coabitam a sociedade. 
Portanto, significa conhecer o contexto no qual são produzidas estas práticas corporais, tratar pedagogicamente este conteúdo 
específico, conhecer os alunos e o currículo (programa de ensino), promover práticas de avaliação que levem o aluno ao 
conhecimento de si, da vida em grupo, da aprendizagem de conteúdos e da ética. Nas aulas, os artefatos culturais receberão, quando 
necessário, novos sentidos e significados, a fim de que se estabeleçam as condições necessárias para um diálogo respeitoso entre os 
alunos e destes com a pluralidade de formas expressivas presente na paisagem social. 
 

Recepcionista 

Requisito: Ensino Médio Completo 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Recepcionar/controlar visitantes; Encaminhar visitantes para os funcionários da empresa; Responder perguntas gerais 

sobre a empresa ou direcionar as perguntas para outros funcionários qualificados a responder; Enviar e receber correspondências ou 
produtos; Processar a correspondência recebida (pacotes, faxes e mensagens), organizá-las e distribuir para o destinatário; Executar 
arquivamento de documentos; Executar trabalhos de digitação; Organizar viagens; Marcar reuniões; Controlar as chaves; Registrar 
informações; Manipular o computador e impressoras da recepção; Manipular pagers, intercomunicadores, rádios e sistema de alto-
falante; Manipular máquina copiadora; Manipular fax; Manter atualizado os livros de registros de correspondência e registro de fax; 
Efetuar telefonemas, atender telefone e transferir chamadas telefônicas; Anotar recados de visitantes ou de chamadas telefônicas e 
enviá-los para os funcionários; Usar correio de voz; Usar agenda e fazer reuniões por telefone (conferencia calls); Manter em ordem e 
limpo local de trabalho; Registrar diariamente as ligações telefônicas realizadas; Processar o débito das ligações telefônicas; Reportar 
falhas do equipamento telefônico; Conhecer os aspectos legais da profissão; Atuar com ética no exercício da função: imagem 
profissional, imagem a empresa, sigilo profissional, relacionamento com colegas e superiores; Conhecer a tarifação dos serviços 
telefônicos; Saber utilizar os serviços da empresas concessionárias de atendimento público (informações, consertos, auxílio de 
telefonistas, etc.); Executar outras tarefas correlatas. 
 

Secretário de Escola 

Requisito: Formação em Nível Médio. 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
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Atribuições: Organizar e manter organizada a escrituração, documentação e arquivos escolares; garantir o fluxo de documentos, 

juntamente com o diretor; efetuar os serviços de digitação da escola; gerenciar as atividades de controle de material de expediente; 
secretariar reuniões da escola, elaborando os respectivos registros e atas; controle da frequência escolar; supervisionar a recepção 
à escola; divulgar dentre os servidores as ordens e comunicados, sobre questão de ordem e controle; receber e formalizar as 
inscrições sob a supervisão da Direção e Setor Pedagógico; cumprir as demais atribuições disciplinares no projeto político 
pedagógico e realizar demais atribuições atinentes à função. Está sob as responsabilidades de um Secretário Escolar controlar e 

organizar os arquivos com registros da vida acadêmica dos alunos, fazer processos de registro de conclusão de cursos e colação 
de grau, registrar em atas as sessões e atividades acadêmicas específicas, prestar atendimento ao público, colaborar na 
realização do planejamento e gestão escolar, atuar na organização de registros e arquivos escolares, operacionalizar processos de 
matricula e transferência de estudante, organizar a formação de turmas e registro do histórico escolar dos estudantes, controlar e 
organizar arquivos com registros da vida acadêmica dos estudantes, registrar em atas as sessões e atividades especifica, informar 
e orientar o corpo docente a respeito da organização e funcionalidade de diários escolares. 
 

 

Técnico em Enfermagem 

Requisito: Curso de Técnico em Enfermagem, em Nível de Ensino Médio e Habilitação Legal para o Exercício da Profissão 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando medicamentos ou 

tratamento aos pacientes; Controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão; 
Efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação médica; Orientar à população 
em assuntos de sua competência; Preparar e esterilizar material, instrumental, ambientes e equipamentos para a realização de 
exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; Auxiliar o Médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o 
instrumental necessário, conforme instruções recebidas; Orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta 
execução dos trabalhos; Auxiliar na coleta e análise de dados sociossanitários da comunidade, para o estabelecimento de programas 
de educação sanitária; Proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem como 
auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos prioritários; Participar de programas educativos de saúde que visem motivar e 
desenvolver atitudes e hábitos sadios em grupos específicos da comunidade (crianças, gestantes e outros); Participar de campanhas 
de vacinação; Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando nível de estoque para, quando 
for o caso, solicitar ressuprimento; Supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservação 
dos equipamentos que utiliza; Executar outras tarefas correlatas. 
 

Técnico em Higiene Dental 

Requisito: Ensino Pós-Médio ou Profissionalizante 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Atribuições: Organizar o agendamento de consultas e fichários de pacientes. Recepcionar e preparar os clientes para atendimentos, 

instrumentando o cirurgião dentista e manipulando materiais de uso odontológico. Participar de projetas educativos e de orientação de 
higiene bucal. Colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos. Demonstrar técnicas de escavação. Fazer a tomada e 
revelação de radiografias intrabucais. Remover indultos, placas e cálculos supragengivais. Aplicar substâncias para prevenção de 
cárie. Inserir e condensar materiais restauradores. Polir restaurações e remover suturas. Orientar e supervisionar, sob delegação, os 
trabalhos de auxiliares. Proceder a limpeza e a assepsia do campo operatório. Confeccionar modelos e preparar moldeiras. Trabalhar 
seguindo normas de segurança, higiene e qualidade. Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o 
material, aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executar 
tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática. Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

 

Agente Auxiliar de Creche 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 

cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e 
verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações e 

problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, 
unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões 
algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e 
negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guapirama e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Conhecimentos Específicos: Regulamentação da Profissão de Auxiliar de Creche; Legislação; Atenção Especial à Criança; 

Primeiros Socorros; Recreação Infantil; Nutrição Infantil; Fases do Desenvolvimento Infantil; Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996) e suas alterações; A Prática da Educação Infantil; Ambiente de Cuidados; A 
Importância do Lúdico na Aprendizagem; Jogos na Sala de Aula; Brinquedoteca/Recreação; Pedagogia de Projetos; Cuidados na 
Hora do Banho; Leitura; Organização de Espaço na Educação Infantil. 
 

Auxiliar de Obras e Serviços Públicos 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, 
sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, 
significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
 
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; 

Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; 
Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guapirama e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e 
Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e 
comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, 
sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, 
significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
 
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; 

Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; 
Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guapirama e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e 
Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e 
comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 

Assistente Social 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe 
(coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de 
crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e 
Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; 

Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; 

ANEXO II DO EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2018 

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
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Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-
euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e 
Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. Serviço social 

na contemporaneidade: dimensões históricas, teórico metodológico e ético-políticas no contexto atual do Serviço Social. Serviço 
Social e família: diversidade e multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais. Serviço Social no Processo de 
reprodução de Relações Sociais. Questão social e Serviço social. Planejamento em serviço social: alternativas metodológicas de 
processos de planejamento, monitoramento e avaliação – formulação de programas, projetos e planos; processo de trabalho do 
Assistente Social. Instrumentalidade do Serviço Social. Pesquisa em Serviço Social. Indicadores Sociais. Elaboração de laudos, 
pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. Atribuições do Assistente Social na Saúde. Serviço Social na 
década de 90. Gestão democrática na Saúde. Legislação: SUAS (Sistema Único de Assistência Social); LOAS (Lei Orgânica da 
Assistência Social); Código de Ética Profissional do Assistente Social; Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social e 
ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei da Saúde - SUS. Lei Maria da Penha. Estatuto do Idoso. Diretrizes Curriculares do 
Curso de Serviço Social ABEPSS e MEC, Constituição Federal, Humaniza SUS, Conselho Federal de Medicina. 
 

Agente Comunitário de Saúde 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias 
nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações 

e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, 
unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões 
algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e 
negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guapirama e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e 
Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e 
comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Conhecimentos Específicos: Noções básicas sobre saúde, saneamento, ética e relações inter-pessoais. Saúde física, mental e 

social. Higiene na prevenção das doenças. Necessidades nutricionais. Amamentação. Principais doenças na comunidade (diarreia, 
desnutrição, vermes, doenças respiratórias). Doenças Sexualmente Transmissíveis. Prevenção de Hipertensão e Diabetes. 
Medidas preventivas em Odontologia; Planejamento Familiar (métodos contraceptivos). Programa Saúde da Família (ESF) – 
objetivos, métodos de trabalho e expectativas. 

 

Auxiliar Administrativo 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias 
nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações 

e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, 
unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões 
algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e 
negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guapirama e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e 
Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e 
comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Conhecimentos Específicos: Noções Básicas de administração: planejamento, organização, direção e controle; liderança e 

trabalho em equipe; atendimento ao público: comunicação, postura profissional e relações interpessoais; organização e gestão de 
documentos; tipos de correspondências oficiais e suas especificações; controle de material de expediente: planejamento e 
utilização e organização do ambiente de trabalho. 
 

 

Cozinheiro 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 

cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e 
verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações e 

problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, 
unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente 
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proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões 
algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e 
negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guapirama e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Conhecimentos Específicos: Noções básicas de Higiene pessoal, do ambiente de trabalho, equipamentos e utensílios; boas práticas 

de manipulação, preparação e conservação de alimentos; cuidados na distribuição das refeições; como tratar as sobras; saúde e 
segurança no trabalho; rotina de limpeza; gerenciamento do lixo; fatores que contribuem para surtos de doença de origem alimentar; 
alimentação de baixo custo; noções de alimentação equilibrada; preparo de receitas. 
 

Eletricista 

 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 

cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e 
verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações e 

problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, 
unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões 
algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e 
negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guapirama e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Conhecimentos Específicos: Circuitos elétricos: leis e conceitos básicos, comportamento de componentes e de circuitos no domínio 

tempo e no domínio frequência; sistemas polifásicos; linhas de transmissão; Eletrônica: análise de operação e projeto de circuitos com 
diodos, transistores e amplificadores operacionais; Conversão de energia: princípios de funcionamento de transformadores 
(monofásicos e trifásicos), geradores e motores (corrente contínua, monofásicos e trifásicos); Sistemas de controle: análise de 
sistemas realimentados, diagramas de blocos e de fluxo de sinal, critérios de estabilidade e compensação; Eletrônica industrial: 
circuitos com tiristores, retificadores e inversores controle e acionamento de máquinas elétricas; Instalações elétricas: projeto, 
proteção e comando de circuitos, luminotécnica, pára-raios, correção do fator de potência, NBR5410; Análise de sinais e sistemas no 
domínio frequência: aplicação da transformada de Laplace e da série de Fourier; Circuitos digitais: sistemas de numeração, códigos 
binários, circuitos combinacionais e sequenciais com portas lógicas, flip-flops, contadores, registradores de deslocamento, 
multiplexadores, memórias e microprocessadores, conversores A/D e D/A; Comunicação de dados: conceitos básicos, modens, 
protocolos e topologia de redes; modulações AM, FSK, SK, DPSK e ASK; multiplexação FDM, TDM e codificação CM; Transmissão 
de Energia Elétrica: Parâmetros de linhas de transmissão monofásicas e trifásicas, modelagem de linhas de transmissão, análise do 
regime permanente e de transitórios em linhas de transmissão, sobretensões de manobra e originadas por descargas atmosféricas; 
Legislação do setor elétrico: dispositivos da Constituição Federal de 1988 aplicáveis ao setor elétrico. 
 

Enfermeiro 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 

cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e 
subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; 
Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e 
Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; 

Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; 
Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-
euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e 
Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Específicos: Sistema Único de Saúde (Legislações e Portarias). Planejamento em saúde; Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem; Política Nacional de Atenção Básica; Diretrizes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF); 
Prevenção e Promoção a Saúde; Política Nacional de Humanização; Atividades de Capacitação em Serviço; Aleitamento Materno; 
Biossegurança nas Ações de Saúde; Ações de enfermagem na promoção da Saúde infantil; Parâmetros de crescimento e 
desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias; Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e desidratação; 
Transtornos mais comuns na infância; Saúde da Mulher: Assistência de enfermagem no pré–natal; Distúrbios ginecológicos da 
puberdade até o climatério; Sexualidade da mulher e autocuidado; Saúde da Mulher no curso da vida; Doenças crônicas não 
transmissíveis: Educação para o auto–cuidado; Tratamento de feridas; Cuidados com o paciente portador de patologias da vias 
respiratórias; Infecção das vias aéreas superiores; pneumonia; DPOC; Assistência a pacientes com distúrbios cardíacos: angina; 
infarto do miocárdio; pericardite; O processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos; Vigilância em Saúde; 
Perfil epidemiológico da comunidade; Sistemas de Informação em Saúde; Enfermagem Perioperatória; Enfermagem em urgência e 



 

Concurso Público nº001/2018 – PMG                              Página 34 de 40 

 

emergência: Controle do choque hipovolêmico; envenenamento; ferimentos; hipotermia e hipertermia; medidas de ressuscitação em 
emergência; prioridades e princípios do tratamento de emergência; controle de hemorragia; abuso de substâncias químicas. 

 

Fisioterapeuta 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 

cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e 
subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; 
Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e 
Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; 

Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; 
Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-
euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e 
Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Específicos: Fisioterapia: ética profissional. Conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação: conceituação, 

objetivos, sociologia, processo e equipe técnica. Papel dos serviços de saúde. Modelos alternativos de atenção à saúde das pessoas 
deficientes. Processo de fisioterapia: semiologia; exame e diagnóstico, postura; diagnósticos das anomalias posturais (patomecânica e 
correção). Processos incapacitantes mais importantes (processo de trabalho); problemas de atenção à saúde pré, peri, pós-natal e na 
infância (doenças infecto-contagiosas, neurologia). Fisioterapia em Pneumologia. Fisioterapia nas Afecções Reumáticas. Fisioterapia 
em queimaduras. Fisioterapia em cardiologia e angiologia. Fisioterapia em ginecologia e reeducação obstétrica. Fisioterapia em 
geriatria. Reabilitação profissional: conceito, objetivos, processo e equipe. Sistema Único de Saúde e Leis Orgânicas de Saúde (Leis 
8080/90 e 8142/90); artigos 196 a 198 da Constituição Federal do Brasil. 
 

Instrutor de Atividades Físicas 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 

cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e 
subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; 
Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e 
Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; 

Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; 
Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-
euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e 
Resolução de Problemas. 
Conhecimentos Específicos: Organização de competições nas aulas de educação física; organização de competições de desportos 

individuais; Aprendizagem Motora e Educação Física; Limites e Possibilidades; A aprendizagem motora no esporte; Desenvolvimento 
e ensino da antecipação motora, regras, técnicas para aprendizagem execução e aplicações no atletismo, futebol, futsal, natação, 
voleibol, basquetebol, handebol, dentre outras modalidades desportivas; Esporte, jogos e atividades rítmicas e expressivas; 
Características sócio efetivas, Motoras e cognitivas; Jogo cooperativo; Aspectos Técnicos do Futebol de Campo e Futsal; Contexto 
Histórico, Fundamentos e Aspectos Técnicos do Judô; Contexto Histórico, Fundamentos e Aspectos Técnicos da Natação; 
Planejamento de Ensino dos Esportes Coletivos: uma visão crítica e contextualizada; Aspectos Táticos do Basquetebol e Handebol: 
sistemas de marcação e seu processo de evolução; Basquetebol e Handebol de alto rendimento: evolução tática no sistema ofensivo, 
características e aplicabilidade em equipes de alto rendimento; Treinamento físico, técnico e tático nos esportes coletivos (voleibol, 
basquetebol, handebol, futebol de campo, futsal, natação, judô, jiu-jitsu, vôlei de praia): princípios, similaridades e diferenças; 
Legislação do SUS 
 

Motorista 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 

cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e 
verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações e 

problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, 
unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões 
algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e 
negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guapirama e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Conhecimentos Específicos: Noções de limpeza e higiene. Noções de Primeiros Socorros. Legislação de Trânsito: Novo Código de 

Trânsito Brasileiro. Normas Gerais de Circulação e Conduta; Do Cidadão. Da educação para o trânsito. Da sinalização de trânsito. 
Das infrações. Dos crimes de Trânsito. Direção Defensiva e Inspeção e cuidados com os veículos. Noções de mecânica de veículos. 
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Ética profissional. 
 

Médico 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe 
(coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de 
crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e 

Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; 
Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; 
Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-
euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e 
Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Específicos: Educação permanente em Saúde. Sistema de informação da Atenção Básica. Vigilância em Saúde 

(Indicadores de Saúde, notificação compulsória de agravos, Vigilância epidemiológica). Planejamento em Saúde. Atuação do 
Médico nos programas Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção a Saúde da Mulher. Atenção a 
Saúde da Criança. Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas em Medicina 
Clínica; doenças causadas por agentes biológicos e ambientais; Doenças causadas por riscos do meio ambiente e agentes físicos 
e químicos; Doenças dos sistemas orgânicos; DST – Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS, Prevenção, Transmissão 
e Tratamento; Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: Fundamentos de Geriatria, Fundamentos da Hemoterapia; 
Fundamentos de Saúde Pública; Fundamentos de Pediatria; Emergências Médicas: Cardiovasculares, Respiratórias, Neurológicas, 
Pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos gastroenterológicos, das doenças infectocontagiosas, dos estados 
alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da Ortopedia, das feridas e queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da 
Urologia, da Oftalmologia e Otorrinolaringologia, intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da ética na 
atenção a saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas. Intervenções Médica na internação domiciliar e assistência Médica 
em domicílio. Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento Interpessoal. Propedêutica em clínica 
médica. Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterapicos e corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, 
laboratório, diagnostico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença intestinal 
inflamatória e cirrose hepática; Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistêmica; 
Sistema Hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas; Sistema renal: infecções do trato urinário, GNDA e GNC; Aparelho 
respiratório: pneumonia, bronco pneumonia e DPOC. Sistema. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de 
Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais. Portaria 2488/2011 do Ministério da 
Saúde. 
 

Nutricionista 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe 
(coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de 
crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e 
Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; 

Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; 
Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-
euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e 
Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Específicos: Princípios Nutricionais - Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de Nutrientes; Nutrição no Ciclo 

da Vida – da Gestação ao Envelhecimento; Nutrição para a Manutenção da Saúde e Prevenção de Doenças; Patologia da Nutrição; 
Bases da Dietoterapia; Recomendações Nutricionais - Adulto e Pediatria; Necessidades Nutricionais - idoso, adultos e pediatria; 
Terapia Nutricional nas Enfermidades – Idosos, Adulto e Pediatria; Terapia Nutricional Enteral -Idosos, Adulto e Pediatria; 
Resolução 63 (Regulamento Técnico para a Terapia de Nutrição Enteral); Administração e Nutrição na Produção de Refeições 
Coletivas; Técnica Dietética; Tecnologia de Alimentos; Alimentação e Nutrição; Produção de Alimentos; Técnica Dietética; 
Microbiologia dos Alimentos; Toxicologia de Alimentos; Contaminações de Alimentos; Doenças Transmitidas por Alimentos; 
Controle de Qualidade; Higiene de Alimentos; Portaria nº 326, de 30 de julho de 1997 da ANVISA (aprova o Regulamento Técnico 
sobre "Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de 
Alimentos"). Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC). 
 

Odontólogo 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe 
(coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de 
crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e 
Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; 

Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; 
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Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-
euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e 
Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Específicos: Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices 

epidemiológicos os específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos serviços de saúde no Brasil – SUS: legislação; 
princípios; diretrizes; estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e 
sanitária. PSF – Programa Saúde Família (objetivos, funções e atribuições). Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de 
tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Materiais 
restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Materiais protetores do complexo 
dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador a traumático, adequação do meio, selantes, 
restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie; prevenção, 
tratamento, prevalência e incidência; micro-organismos cariogênicos; diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – 
periodontia. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e 
tratamento não cirúrgico. Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde 
bucal em bebês e crianças; educação em saúde; cardiologia; uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART); 
materiais dentários em Odontopediatria; radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). Urgências em 
Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e permanente; urgências endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes 
com necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, 
sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contraindicações dos anestésicos locais em Odontologia; 
técnicas de anestesia; doses. 

 

Pedreiro 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, 
sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, 
significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
 
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; 

Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; 
Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guapirama e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e 
Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e 
comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

 

Psicólogo 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe 
(coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de 
crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e 
Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; 

Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; 
Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-
euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e 
Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Específicos: Política de Saúde Mental: Reforma psiquiátrica no Brasil, nova lógica assistencial em saúde mental: 

superação do modelo asilar, processo de trabalho nos serviços substitutivos ao hospital psiquiátrico, reabilitação psicossocial, 
clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico, interdisciplinaridade; garantia dos direitos de cidadania aos 
portadores de sofrimento psíquico; Urgência e emergência em saúde mental, a atenção à crise e os serviços psicossociais; 
Inserção dos Centros de Atenção Psicossocial - CAPS no contexto político de redemocratização do país e nas lutas pela revisão 
dos marcos conceituais das formas de atenção e de financiamento das ações de saúde mental; Bases legais de sustentação para o 
credenciamento e financiamento dos CAPS pelo SUS; características e estratégias de atuação dos CAPS, Residências 
Terapêuticas, Projeto terapêutico singular, acolhimento, clínica ampliada e matriciamento; Visitas domiciliares e outras formas de 
busca do paciente, atenção à família; Os modelos de atenção e o fazer dos psicólogos; Campo e núcleo na área da psicologia, 
Desafios para o fortalecimento da psicologia no SUS: a produção referente a formação e a inserção profissional; Fundamentos da 
psicopatologia geral; Teorias e técnicas psicoterápicas; Teorias da personalidade; Assistência integral às pessoas em situação de 
risco: violência contra a criança, adolescente, mulher e idoso; Envelhecimento e subjetividade; Teoria das neuroses, psicoses, 
perversões e seus desdobramentos; Clínica das neuroses e das psicoses Fundamentos básicos das intervenções grupais; grupo 
Operativo: conceito e panorama teórico, fenômenos do grupo, singularidades das relações grupais, enquadramento, metodologia, 
intervenções e manejo; Psicodinâmica do trabalho; Psicologia na saúde do trabalhador; Álcool, tabagismo, crack, outras drogas e 
redução de danos; Projeto Terapêutico Singular, Apoio Matricial, Clínica Ampliada; Elaboração de parecer e laudo psicológico; 
Registro de documentos: prontuários e pareceres; Código de ética Profissional. 

 

 

Pedagogo Social 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 

cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e 
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subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; 
Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e 
Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; 

Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; 
Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-
euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e 
Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Específicos: História da Educação Brasileira e as relações entre escola, estado e sociedade. Políticas públicas da 

Educação no Brasil. Fundamentos e concepções de gestão e diferentes formas de estruturação na organização da escola. Gestão e 
instâncias colegiadas na unidade escolar; estrutura, funcionamento e organização. Formação do Pedagogo no Brasil. O financiamento 
da educação. Educação e Pedagogia: bases filosóficas, sociológicas, psicológicas, antropológicas e políticas de educação. A 
Pedagogia: seu objeto, campo de conhecimento e de trabalho; as correntes pedagógicas. A relação entre educação/cultura/ética e 
cidadania. Concepções e teorias curriculares. O Projeto Político Pedagógico - Papel e função da escola: concepções e diferentes 
formas de organização do conhecimento e do tempo nos currículos escolares. A didática e as diferentes formas de organizar o ensino. 
Formação continuada do professor. Escola, violência e cidadania. Organização do trabalho pedagógico na escola: o pedagogo como 
educador e mediador no ambiente de trabalho. 
 

Pedagogo Educação 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 

cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e 
subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; 
Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e 
Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; 

Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; 
Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-
euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e 
Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Específicos: Educação, teorias, abordagens e concepções pedagógicas. Elementos da prática pedagógica: Gestão 

escolar, planejamento, currículo, regimento, metodologia e avaliação. Gestão Democrática do Ensino Público. Projeto Político 
Pedagógico. Estrutura e Funcionamento da escola. Ser Educador. Pensadores da Educação. Educação Brasileira – correntes e 
tendências. Enfoques da didática nas tendências pedagógicas e epistemológicas. Didática: democratização do ensino; formação de 
professores. Relação professor – aluno. Os estágios do desenvolvimento cognitivo. Função do planejamento e projeto na prática 
educativa: Marco Referencial, Marco Doutrinal e Marco Operativo; Diagnóstico e Programação; Planejamento participativo. Objetivos 
Educacionais. Competências e Habilidades. Currículo Escolar. Avaliação: visão construtiva do erro; avaliação mediadora; avaliação – 
ação libertadora. Alfabetização construtivista e letramento: linguística, fala, escrita e leitura da criança. PCNs - Parâmetros 
Curriculares Nacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Dos princípios e fins da educação nacional. Do direito à 
educação e do dever de educar. Da organização da educação nacional. Dos níveis e das modalidades de educação e ensino: da 
composição dos níveis escolares; da educação básica: das disposições gerais, da educação infantil, do ensino fundamental, da EJA. 
Da educação especial. Dos profissionais da educação. Dos Recursos financeiros. Das disposições gerais. Das disposições 
transitórias. Estatuto da criança e do adolescente, na íntegra. Educação na Constituição Brasileira: fins e objetivos da educação 
nacional; deveres do Estado para com a educação; princípios orientadores do ensino; papel do Estado na implementação da política 
educacional. 
 

Professor de Artes 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 

cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e 
subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; 
Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e 
Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; 

Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; 
Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-
euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e 
Resolução de Problemas. 
 
Conhecimentos Específicos: História do ensino da arte no Brasil; A produção artística da humanidade em diversas épocas, 

diferentes povos, países e culturas. Educação, multiculturalismo e interdisciplinaridade na arte; Abordagens metodológicas do ensino 
das artes: visual, audiovisual, música, teatro e dança; Processos artísticos do professor e sua prática educativa; Elementos e recursos 
das linguagens artísticas; Fundamentos de Arte Educação; Arte e o desenvolvimento da criatividade; Obras e autores/pintores; A 
metodologia do ensino de arte nas diferentes áreas e sua relação com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sociocultural; 
PCNs - Parâmetros Curriculares Nacionais de Artes; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996) e suas alterações. 
 

Professor de Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
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cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial  (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e 
verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações e 

problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, 
unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões 
algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e 
negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guapirama e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Conhecimentos Específicos: As concepções de educação infantil e anos iniciais do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental: currículo, 

função social da escola, papel do aluno, papel do professor, princípios metodológicos, avaliação mediadora – concepção, instrumento 
de acompanhamento da aprendizagem do aluno; a organização do trabalho pedagógico; gestão democrática e as instâncias 
colegiadas; concepções de desenvolvimento e de aprendizagem; concepção e princípios metodológicos de alfabetização e letramento 
na perspectiva sócio interacionista; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; estrutura, 
funcionamento dos diversos níveis e modalidades de ensino; áreas do conhecimento e das linguagens na educação infantil; Lei nº 
9394/96 e suas alterações - Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Lei 
nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos - 2007; tecnologias da 
informação e comunicação: encaminhamentos metodológicos. 
 

Professor de Educação Infantil 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 

cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e 
verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações e 

problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, 
unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões 
algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e 
negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 

 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guapirama e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Conhecimentos Específicos: Diferentes concepções de educação e didática; As diferentes concepções de educação; A importância 

da educação como processo de mudança; Origem e concepção de didática; A didática e a formação do profissional da educação. 
Contexto da instituição escolar; Escola: local de trabalho docente e processo de ensino; Conceituação de ensino e aprendizagem; A 
formação do professor na sociedade; Profissão docente: compromisso e ética; O aluno: sua dimensão cognitiva, socioeconômica, 
afetiva e cultural; O papel do professor no processo de ensino e aprendizagem. Revendo o espaço da sala de aula (espaço de 
“interações”); Diferentes concepções sobre ensinar e aprender; Trabalhando com projetos e a interdisciplinaridade; O professor e a 
utilização das novas tecnologias educativas; Gestão do espaço e do tempo na escola; Relações entre professor e aluno na sala de 
aula (inclusive aspectos étnico-raciais); Organização curricular da escola; O planejamento como instrumento de ação educativa; Um 
plano de aula e seus componentes; A utilização de jogos como ferramenta de trabalho pedagógico; Construção da autonomia do 
aluno; Tendências pedagógicas na prática escolar; Relações étnico raciais; A avaliação como processo de construção do 
conhecimento; Portfólio. Gestão democrática; A autonomia na organização do trabalho escolar; Colegiados escolares e Inclusão. 
 

Professor de Educação Física 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 

cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e 
subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; 
Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e 
Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; 

Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; 
Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-
euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e 
Resolução de Problemas. 
Conhecimentos Específicos: Educação Física e sociedade. Fundamentos didático-pedagógicos da educação física. Crescimento e 

desenvolvimento. Aspectos da aprendizagem motora. Aspectos sócio-históricos da educação física. Política educacional e educação 
física. Cultura e educação física. Aspectos da competição e cooperação no cenário escolar. Educação Física e os Parâmetros 
Curriculares Nacionais da Educação Básica. Educação Física na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias. Educação Física 
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como componente curricular na Educação Básica. Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de estudo e 
função na educação física escolar. Planejamento e Avaliação em Educação Física Escolar. Esporte Escolar: o processo de Ensino-
Aprendizagem. 

Recepcionista 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 

cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e 
verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações e 

problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, 
unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões 
algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e 
negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guapirama e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Conhecimentos Específicos: Funções e /ou atribuições da Recepcionista; Comportamento organizacional (motivação, liderança, 

comunicação, trabalho em equipe, relacionamento interpessoal, relações humanas). Ética profissional; Qualidade no atendimento: 
Atendimento ao público interno e externo, pessoalmente ou através do telefone; recebimento, orientação e encaminhamento das 
pessoas ao setor específico. Comunicação - Elementos da comunicação, emissor e receptor; Comunicação telefônica, telefonia móvel 
celular, Ligações: Urbanas, Interurbanas - classes de chamadas e tarifas. Discagem: DDD, DDI; Listas telefônicas, Secretária 
eletrônica, Fax; Comunicação escrita: recados, anotações e bilhetes; Fraseologia adequada para o recepcionista. Redação e 
Documentos oficiais: formas de tratamento, elaboração, organização e expedição de documentos oficiais como relatório, ofício, 
memorando, aviso, ata, atestado, declaração, despacho, portaria, requerimento, circular e etc.; Noções de Arquivo: organização de 
arquivos e protocolos; Recepção e despacho de documentos. 
 

Secretário de Escola 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 

cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e 
verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações e 

problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, 
unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões 
algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e 
negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guapirama e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Conhecimentos Específicos: Sistema Educacional Brasileiro: Lei Federal nº 9.394/1996 (LDB – Lei de Diretrizes e Bases) e suas 

alterações; Atribuições dos entes federados na organização política da educação, criação dos Sistemas Educacionais e dos 
Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional; O papel dos órgãos da educação;  Censo escolar;  Gestão escolar e democrática: 
Princípios e importância; O Projeto Político-Pedagógico da Escola; O Regimento Escolar; As funções e atribuições do Conselho 
Escolar e o papel do sujeito que compõe a escola; A importância da relação comunidade/escola; Eleição para diretor(a) escolar; As 
atribuições da direção escolar e da coordenação pedagógica; Função e importância do Conselho de Classe; Organização 
administrativa e secretariado escolar: Tipos e métodos de arquivamento; Escrituração escolar: Certificados, históricos, boletim, 
diploma, atas, matrícula, transferência, aproveitamento de estudos, equivalência de estudos, promoção, classificação e 
reclassificação, diário de classe, registro e cadastro da vida funcional dos servidores da escola; Formas de documentação;  Noções 
básicas de administração: planejamento, organização, direção e controle; Uso da informática para arquivamento, escrituração e 
documentação; Redação de correspondências oficiais: Manual de Redação da Presidência da República;  Técnicas de atendimento 
ao público;  Relações humanas no trabalho;  Ética profissional/Ética no setor público. 
 

Técnico em Enfermagem 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 

cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e 
verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações e 

problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, 
unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões 
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algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e 
negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional. Noções de 

Farmacologia. Admissão, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares. 
Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo pós-morte. Tratamento e assistência de 
enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, neonatologia. 
Doenças infecto-parasitárias. Programa de imunização e rede de frios, conservação de vacinas, esquema básico de vacinação, vias 
de administração. Políticas Públicas de saúde. Saúde do idoso. Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do 
paciente: higiene, massagem de conforto, posições para exames, transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: sinais 
vitais, medicação, coleta de material para exames, técnicas de curativo, crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e 
sondagens. Controle de infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. 
Atuação do técnico de enfermagem na unidade de: clínica médica, cirúrgica, pré e pós-operatório, emergências, hemorragia, 
envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: gravidez e suas 
complicações, parto e suas complicações, assistência do puerpério e suas complicações, prevenção do câncer cérvico-uterino e 
mama, planejamento familiar. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de 
Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da 
Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais. 
 

Técnico em Higiene Dental 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 

cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e 
verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações e 

problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, 
unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões 
algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e 
negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Específicos: Primeiros Socorros em urgências e emergências odontológicas. Controle e prevenção de doenças 

bucais (cárie e doenças periodontais). Anatomia buco-dental e do periodonto. Características dos materiais restauradores dentários, 
restaurações dentárias (amálgama, cimento de ionômero de vidro, resina restauradora, adesivos dentinários, selantes resinosos e 
ionoméricos). Biossegurança em odontologia. Ética em Odontologia. Ergonomia em odontologia. Utilização de fluoretos. Índices de 
higiene dentária. Fundamentos de radiologia. Oclusão dental. Relação entre a restauração e a periodontia. Manuseio dos 
equipamentos. Organização da clínica odontológica, controle e armazenamento de materiais odontológicos. Ações educativas em 
saúde. 

 
 

 


